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cadastramento  de  novos  processos  na 
funcionalidade  CLE  -  Cadastro  de 
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Disponibilização: DEJT 29/04/2014
5)  RESOLUÇÃO  CSJT  Nº  136,  DE 
25/04/2014 – CSJT - Institui o Sistema 
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do 
Trabalho  –  PJe-JT  como  sistema  de 
processamento de informações e prática 
de  atos  processuais  e  estabelece  os 
parâmetros  para  sua  implementação  e 
funcionamento.  Disponibilização:  DEJT 
29/04/2014

6) ATO Nº 139, DE 28 DE ABRIL DE 
2014  –  CSJT/GP/SG -  Altera  a 
Semana  Nacional  de  Execução 
Trabalhista  no  âmbito  do  Judiciário 
do  Trabalho  e  dá  outras 
providências.  Disponibilização: DEJT 
29/04/2014
7)  PORTARIA  Nº  589,  DE  28  DE 
ABRIL DE 2014 – MTE/GM – Resolve 
disciplinar  as  medidas  a  serem 
adotadas pelas empresas em relação 
à notificação de doenças e acidentes 
do trabalho. DOU 30/04/2014
8)  PORTARIA  Nº  590,  DE  28  DE 
ABRIL DE 2014 - MTE/GM - Altera a 
Norma  Regulamentadora  nº  04  - 
Serviços  Especializados  em 
Engenharia  de  Segurança  e  em 
Medicina  do  Trabalho.  DOU 
30/04/2014
9)  PORTARIA  Nº  591,  DE  28  DE 
ABRIL DE 2014 - MTE/GM - Altera o 
Anexo  II  da  Norma 
Regulamentadora  nº  28.  DOU 
30/04/2014
10)  PORTARIA  Nº  592,  DE  28  DE 
ABRIL DE 2014 – MTE/GM - Altera a 
Norma  Regulamentadora  nº  34  - 
Condições  e  Meio  Ambiente  de 
Trabalho na Indústria da Construção 
e Reparação Naval. DOU 30/04/2014
11)  PORTARIA  Nº  593,  DE  28  DE 
ABRIL DE 2014 – MTE/GM -  Aprova 
o Anexo I - Acesso por Cordas – da 
Norma  Regulamentadora  nº  35  – 
Trabalho  em  Altura.  DOU 
30/04/2014

1) ATO CONJUNTO Nº 004, DE 25 DE ABRIL DE 2014 – TST/CGJT/ENAMAT

Altera  dispositivos  do  Ato  Conjunto  CGJT.ENAMAT  Nº 
001/2013.

O  MINISTRO  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  e  o 
MINISTRO DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DE  MAGISTRADOS  DO  TRABALHO  –  ENAMAT,  no  uso  de  suas  atribuições 
regimentais,



Considerando  a  necessidade  de  proceder  à  atualização  e  ao 
aperfeiçoamento das normas que regulamentam a criação e o funcionamento das 
Comissões de Vitaliciamento no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
tomada na sessão de 31 de agosto de 2012, nos autos do Procedimento CSJT-
19700 - 5.2006.5.90.000, de que a uniformização sobre a criação de Comissão de 
Vitaliciamento  e  respectiva  regulamentação  é  objeto  de  ato  conjunto  da 
Corregedoria-Geral da Justiça  do Trabalho e da Escola Nacional  de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT;

Considerando as sugestões colhidas por ocasião da 3ª reunião do Sistema 
Integrado de Formação de Magistrados  do Trabalho,  ocorrida  em 3 de abril  de 
2014;

RESOLVEM
Art. 1º O artigo 2º do Ato Conjunto CGJT.ENAMAT N.º 001/2013 passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A Comissão de Vitaliciamento será composta por, no mínimo, três 

desembargadores do trabalho, eleitos pelo Pleno ou Órgão Especial do respectivo 
Tribunal, um dos quais integrante da direção ou do Conselho da Escola Judicial”.

Art. 2º Republique-se o Ato Conjunto CGJT.ENAMAT Nº 001/2013 com as 
alterações introduzidas.

Art. 3º Este Ato Conjunto entrará em vigor na data de sua publicação no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2014.

Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN
Diretor da Escola Nacional de Formação e

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT
Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Jud. 29/04/2014, n. 1.462, p. 1/2

2) ATO CONJUNTO Nº 001, DE 4 DE MARÇO DE 2013. (*) – 
TST/CGJT/ENAMAT

Dispõe sobre a criação de Comissão de Vitaliciamento nos 
Tribunais Regionais do Trabalho e dá outras providências.

O  MINISTRO  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  e  o 
MINISTRO DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DE  MAGISTRADOS  DO  TRABALHO  –  ENAMAT,  no  uso  de  suas  atribuições 
regimentais,

Considerando a necessidade de proceder à uniformização, no âmbito dos 
Tribunais Regionais do Trabalho acerca da criação de Comissão de Vitaliciamento;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
tomada  na  sessão  de  31/8/2012,  nos  autos  do  Procedimento  CSJT-19700-
25.2006.5.90.000, de que a uniformização em torno da criação de Comissão de 
Vitaliciamento  e  respectiva  regulamentação  é  objeto  de  ato  conjunto  da 
Corregedoria-Geral da Justiça  do Trabalho e da Escola Nacional  de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT,

RESOLVEM
Art. 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho, no prazo de sessenta dias da 

publicação deste Ato Conjunto, instituirão, por meio do Regimento Interno ou de 
Resolução Administrativa, Comissões de Vitaliciamento para os juízes substitutos 
vitaliciandos.

Art. 2º A Comissão de Vitaliciamento será composta por, no mínimo, três 
desembargadores do trabalho, eleitos pelo Pleno ou Órgão Especial do respectivo 
Tribunal, um dos quais integrante da direção ou do Conselho da Escola Judicial.



Art. 3º O mandato dos membros da Comissão de Vitaliciamento coincidirá 
com o mandato dos desembargadores integrantes da administração do Tribunal 
Regional do Trabalho.

Art.  4º O  procedimento  de  vitaliciamento,  sob  a  condução  e 
responsabilidade do desembargador corregedor regional, será iniciado a partir do 
exercício na magistratura.

Parágrafo único. A corregedoria regional, para esse fim, formará autos de 
procedimento administrativo individualizado referente a cada juiz.

Art. 5º Constituem requisitos para o vitaliciamento:
I – a frequência e o aproveitamento no Curso de Formação Inicial, Módulo 

Nacional,  ministrado  pela  Escola  Nacional  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de 
Magistrados do Trabalho — ENAMAT;

II – a frequência e o aproveitamento no Curso de Formação Inicial, Módulo 
Regional, ministrado por Escola Judicial;

III – a permanência, no mínimo, de sessenta dias à disposição da Escola 
Judicial,  com  aulas  teórico-práticas  intercaladas  e  integradas  com  prática 
jurisdicional;

IV – a submissão à carga semestral e anual de horas-aula de atividades de 
formação  inicial  nacionalmente  definida  pela  ENAMAT,  conjugadas  com  aulas 
teóricas e práticas, sob a supervisão da Escola Judicial.

Art.  6º Compete  ao  desembargador  corregedor  regional  avaliar 
permanentemente o juiz  vitaliciando com relação ao desempenho,  à idoneidade 
moral e à adaptação para o exercício do cargo.

Parágrafo  único.  A avaliação de desempenho será realizada mediante  a 
análise dos dados colhidos pela secretaria  da corregedoria regional,  cabendo ao 
desembargador corregedor regional determinar as providências necessárias junto 
aos diversos setores do tribunal para instrução do expediente.

Art. 7º O desembargador do trabalho corregedor regional e o diretor da 
Escola Judicial avaliarão o desempenho do juiz vitaliciando, com fundamento em 
critérios objetivos de caráter qualitativo e quantitativo do trabalho desenvolvido.

§ 1º O diretor da Escola Judicial avaliará:
I – o cumprimento dos requisitos constantes do art. 5º deste Ato Conjunto;
II  –  a  frequência  e/ou  o  aproveitamento  nos  demais  cursos  de  que 

participou o magistrado para aperfeiçoamento profissional;
III – a estrutura lógico-jurídica dos pronunciamentos decisórios emitidos.
§  2º  O  desembargador  corregedor  regional  avaliará,  como  critério 

qualitativo:
I – a presteza e a segurança no exercício da função jurisdicional;
II – a solução de correições parciais e pedidos de providências contra o 

magistrado;
III – os elogios recebidos e as penalidades sofridas.
§  3º  O  desembargador  corregedor  regional  avaliará,  como  critério 

quantitativo, com base nos dados estatísticos referentes à produtividade:
I – o número de audiências presididas pelo juiz em cada mês, bem como o 

daquelas a que não compareceu sem causa justificada;
II – o prazo médio para julgamento de processos depois de encerrada a 

audiência de instrução;
III – o número de sentenças proferidas em cada mês;
IV – o  número de  decisões em liquidação  de sentença que  não  sejam 

meramente  homologatórias  de  cálculo  e  o  número  de  decisões  proferidas  em 
embargos à execução, embargos à arrematação, embargos de terceiro e embargos 
à adjudicação;

V  –  o  uso  efetivo  e  constante  dos  Sistemas  BACEN  JUD,  INFOJUD  e 
RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que vierem a ser disponibilizadas 
pelo tribunal.

Art. 8º No momento em que o juiz do trabalho substituto completar um 
ano  e  seis  meses  de  exercício  da  magistratura,  incumbe  ao  desembargador 



corregedor  regional  e  ao  desembargador  diretor  da  Escola  Judicial  do  Tribunal 
Regional do Trabalho emitir pareceres, no prazo comum de sessenta dias, sobre o 
vitaliciamento,  submetendo-os prontamente à apreciação do Pleno ou do Órgão 
Especial do tribunal.

Parágrafo  único.  Faculta-se ao desembargador  corregedor  regional  e  ao 
desembargador diretor da Escola Judicial a emissão conjunta do parecer a que se 
refere o caput deste parágrafo.

Art. 9º O tribunal, antes de o juiz do trabalho substituto completar dois 
anos de exercício, deliberará sobre o vitaliciamento.

Art. 10. A Comissão de Vitaliciamento poderá solicitar à Escola Judicial a 
formação de quadro de juízes orientadores, composto por magistrados ativos que 
contem  com  tempo  de  judicatura  na  Região  não  inferior  a  cinco  anos  e  que 
demonstrem aptidão para a formação e o acompanhamento dos juízes vitaliciandos.

Parágrafo único. Está impedido de atuar como juiz orientador o magistrado 
que for cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o 3.º grau, amigo íntimo ou inimigo do juiz vitaliciando.

Art.  11. A  Comissão  de  Vitaliciamento  poderá  solicitar,  por  iniciativa 
própria ou a requerimento de qualquer dos desembargadores do Tribunal Regional 
do Trabalho, informações sobre juiz vitaliciando à Ordem dos Advogados do Brasil, 
ao Ministério Público e a outros órgãos ou entidades correlatas.

Art. 12. Ao juiz  orientador,  sem prejuízo de outras atribuições que lhe 
forem delegadas, compete:

I – acompanhar e orientar o juiz vitaliciando;
II – propor à Escola Judicial  a realização de atividades  formativas  para 

aprimoramento do juiz em processo de vitaliciamento, se identificadas eventuais 
dificuldades no exercício da judicatura.

Art. 13. O juiz do trabalho substituto deverá encaminhar à Comissão de 
Vitaliciamento,  trimestralmente,  relatório  circunstanciado  em  que  descreva  o 
método de trabalho funcional adotado e a unidade judiciária de sua atuação.

Art.  14. A  secretaria  da  corregedoria  regional  prestará  apoio 
administrativo à Comissão de Vitaliciamento, mantendo, para isso, assentamentos 
individuais em que serão reunidas as informações relativas aos juízes vitaliciandos.

Art. 15. O afastamento do juiz vitaliciando do efetivo exercício de suas 
atividades funcionais por mais de noventa dias implicará a prorrogação, por igual 
período, do processo de vitaliciamento.

Art. 16. Aos juízes em vitaliciamento será assegurada vista dos relatórios 
elaborados pela Comissão de Vitaliciamento e das demais informações constantes 
de seu processo de vitaliciedade, sendo-lhes garantido o prazo de dez dias para 
manifestação.

Art. 17. Caso o Tribunal Regional do Trabalho não promova a instauração 
do processo de vitaliciamento antes de encerrado o período de avaliação, o juiz 
vitaliciando será considerado vitalício, sem prejuízo da abertura e prosseguimento 
de eventual processo administrativo disciplinar, para apuração de fatos relevantes e 
graves que lhe hajam sido imputados, preservando-se o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.

Art.  18. Devidamente  instruído  o  processo  de  vitaliciamento,  será  ele 
incluído, para deliberação, na data da primeira sessão subsequente do Pleno ou do 
Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho.

Art. 19. A declaração de vitaliciamento do magistrado pelo Pleno ou Órgão 
Especial do Tribunal Regional do Trabalho possui efeitos imediatos, concomitantes à 
implementação dos dois anos de exercício no cargo, afastada qualquer graduação 
entre os juízes que adquirirem essa prerrogativa.

Art. 20. Este Ato Conjunto entrará em vigor na data de sua publicação no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Presidentes, 
Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho e Diretores das Escolas Judiciais, 
mediante ofício, do inteiro teor deste Ato Conjunto.



Publique-se.
Brasília, 4 de março de 2013.

ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Diretor da Escola Nacional de Formação e

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT

(*) Republicado por força do Art. 1º do ATO nº 4/CGJT.ENAMAT, de 25/4/2014.
Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Jud. 29/04/2014, n. 1.462, p. 2/4

3) RESOLUÇÃO CONJUNTA N. 3, DE 25 DE ABRIL DE 2014 – TRT3/GP/CR

Suspende  temporariamente  o  cadastramento  de  novos  
processos na funcionalidade CLE - Cadastro de Liquidação 
e Execução.

A  PRESIDENTE  E  A  CORREGEDORA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  as  dificuldades  operacionais  e  as  dúvidas  geradas  a 
usuários internos e externos pela implantação do sistema Processo Eletrônico da 
Justiça do Trabalho - PJe-JT, na versão parcial  CLE - Cadastro de Liquidação e 
Execução, relacionadas, em especial, à:

- inexistência de mão de obra interna disponível para inserção no CLE - 
Cadastro de Liquidação e Execução, dos processos que tramitam em meio físico;

- intensificação das atividades das partes e advogados para inserção das 
peças processuais que entenderem necessárias no CLE - Cadastro de Liquidação e 
Execução;

- deficiência de infraestrutura e desempenho da rede interna, ora em fase 
de  aprimoramento,  para  permitir  em  breve  a  expansão  do  sistema  Processo 
Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  -  PJe-JT  pelo  maior  número  de  unidades 
judiciárias deste Tribunal,

RESOLVEM:
Art. 1º Suspender, temporariamente, o cadastramento de novos processos 

no CLE - Cadastro de Liquidação e Execução.
Art. 2º Determinar que, em relação aos processos ainda não insertos no 

CLE - Cadastro de Liquidação e Execução, que a liquidação/execução prossiga, de 
imediato, nos autos físicos.

§  1º Para os processos nos quais  já  tenha sido expedida  intimação  às 
partes para adoção das providências necessárias para inseri-los no CLE - Cadastro 
de Liquidação e Execução, mas cujo cadastramento ainda não tenha sido efetivado, 
caberá ao Magistrado responsável pela execução decidir sobre a conveniência de 
efetivá-lo ou de prosseguir com a execução/liquidação nos autos físicos, de tudo 
dando ciência aos interessados.

§  2º  Os  processos  já  cadastrados  no  CLE  -  Cadastro  de  Liquidação  e 
Execução deverão tramitar exclusivamente no sistema eletrônico, servindo os autos 
físicos  apenas  para  eventuais  consultas  a  documentos,  podendo  ocorrer  o 
lançamento  de  movimentos  no  sistema  SIAP  -  Sistema  Informatizado  de 
Acompanhamento Processual tão somente para fins de controle interno da unidade 
judiciária.

Art. 3º As Cartas Precatórias entre unidades judiciárias nas quais esteja 
instalado  o  CLE  -  Cadastro  de  Liquidação  e  Execução  ou  o  Processo  Judicial 
Eletrônico - PJe-JT, deverão tramitar exclusivamente via sistema (PJe-JT).

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria Regional.
Parágrafo  único.  Quando  relacionados  ao  funcionamento  do  sistema 

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT, deverá ser ouvida a Diretoria da Secretaria do 
Processo Judicial Eletrônico, e-Gestão e Tabelas Unificadas - DSPJe.



Art. 5º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.
MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA

Desembargadora Presidente do TRT 3ª Região
DENISE ALVES HORTA

Desembargadora Corregedora do TRT 3ª Região
Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 29/04/2014, n. 1.462, p. 1
Publicação: 30/04/2014

4) RESOLUÇÃO Nº 135, DE 25/04/2014 – CSJT

Altera a Resolução CSJT n° 87, de 25 de novembro de  
2011, que dispõe sobre os ajustes que tenham por objeto  
a  administração  dos  depósitos  judiciais,  precatórios,  
requisições de pequeno valor,  serviço  de pagamento de 
pessoal e cessão de espaço físico no âmbito da Justiça do 
Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus  e  dá  outras  
providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária 
hoje realizada, sob a presidência do Exmo Ministro Conselheiro Antonio José de 
Barros Levenhagen, presentes os Exmos Ministros Conselheiros João Batista Brito 
Pereira, Aloysio Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Maria de Assis 
Calsing,  os  Exmos  Desembargadores  Conselheiros  David  Alves  de  Mello  Júnior, 
Elaine  Machado  Vasconcelos,  Maria  Doralice  Novaes,  Carlos  Coelho  de  Miranda 
Freire e Altino Pedrozo dos Santos, o Exmo Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Eduardo Antunes Parmeggiani,  e o Exmo Presidente da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, Juiz Paulo Luiz Schmidt,

Considerando a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça nos autos do Pedido de Providências n° 187- 81.2013.2.00.0000; e

Considerando os termos da decisão proferida pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, objeto do Processo CSJT-AN-5203-30.2014.5.90.0000,

R E S O L V E
Art. 1° O § 2º do artigo 10 da Resolução CSJT n° 87, de 25 de novembro 

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. [...]
[...]
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo à cessão de uso destinada a órgãos e 

entidades cuja atuação seja imprescindível à administração da Justiça, somente em 
relação às despesas com telefone, instalação e conservação de móveis e limpeza 
dos espaços cedidos.

[...]
Art. 2° Republique-se a Resolução CSJT n° 87, de 25 de novembro de 

2011, com a alteração introduzida por esta Resolução.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de abril de 2014.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Disponibilização: DEJT/CSJT/Cad. Jud. 29/04/2014, n. 1.462, p. 4

5) RESOLUÇÃO CSJT Nº 136, DE 25/04/2014 – CSJT

Institui  o Sistema Processo Judicial  Eletrônico da Justiça  
do Trabalho – PJe-JT como sistema de processamento de  
informações e prática de atos processuais e estabelece os 
parâmetros para sua implementação e funcionamento.



O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária 
hoje realizada, sob a presidência do Exmo Ministro Conselheiro Antonio José de 
Barros Levenhagen, presentes os Exmos Ministros Conselheiros João Batista Brito 
Pereira, Aloysio Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Maria de Assis 
Calsing,  os Ex.mos Desembargadores Conselheiros David  Alves de Mello  Júnior, 
Elaine  Machado  Vasconcelos,  Maria  Doralice  Novaes,  Carlos  Coelho  de  Miranda 
Freire e Altino Pedrozo dos Santos, o Exmo Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Eduardo Antunes Parmeggiani, e o Exmo Presidente da Assossiação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, Juiz Paulo Luiz Schmidt,

Considerando as diretrizes contidas na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, especialmente o 
disposto no art. 18, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário a regulamentarem-
na;

Considerando  a  regulamentação  do  PJe-JT  pelo  Conselho  Nacional  de 
Justiça por meio da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013;

Considerando  os  benefícios  advindos  da  substituição  da  tramitação  de 
autos em meio impresso pelo meio eletrônico, como instrumento de celeridade e 
qualidade da prestação jurisdicional;

Considerando a necessidade de racionalização da utilização dos recursos 
orçamentários pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

Considerando o contido no Acórdão TCU nº 1094/2012, que, entre outras 
diretrizes, recomenda a realização de fiscalização no CSJT, mormente de modo a 
“evitar  o  desperdício  de  recursos  no  desenvolvimento  de  soluções  a  serem 
descartadas quando da implantação dos projetos nacionais, orientando acerca da 
estrita  observância  dos  termos  do  Ato  Conjunto  CSJT.TST.GP.SE  9/2008, 
especialmente em seus arts. 9º e 11, zelando pela compatibilidade das soluções de 
TI adotadas no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como se abstendo da prática de 
contratações cujo objeto venha a ser rapidamente descartado, podendo resultar em 
atos de gestão antieconômicos e ineficientes”;

Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  a  implantação  e 
funcionamento do sistema de processo judicial eletrônico na Justiça do Trabalho;

Considerando a atual multiplicidade de sistemas de tramitação processual, 
seja em meio físico, seja em meio eletrônico, o que implica replicação de gastos e 
investimentos pelos Tribunais e em dificuldades de aprendizado para os usuários, 
notadamente  os advogados  e  procuradores  que atuam perante  vários  Tribunais 
diferentes;

Considerando as atribuições previstas na Constituição Federal, art. 111-A, 
§ 2º, II, especialmente no que concerne à supervisão administrativa, orçamentária, 
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

Considerando  as  sugestões  apresentadas  pelos  Tribunais  Regionais  do 
Trabalho para alterações na Resolução Administrativa nº 94/2012, deste Conselho;

Considerando  a  experiência  adquirida  após  mais  de  dois  anos  de 
implantação  do  PJe  na  Justiça  do  Trabalho  e  a  necessidade  de  adaptá-lo  às 
necessidades apresentadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho; e

Considerando os termos da decisão proferida pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, objeto do Processo CSJT-AN-7304-40.2014.5.90.0000,

R E S O L V E:
Instituir  o Sistema Processo Judicial  Eletrônico da Justiça  do Trabalho - 

PJe-JT como sistema informatizado de processo judicial na Justiça do Trabalho e 
estabelecer os parâmetros para a sua implementação e funcionamento, na forma a 
seguir:

CAPÍTULO I
DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO
Seção I

Das Disposições Gerais



Art. 1º A tramitação do processo judicial no âmbito da Justiça do Trabalho, 
a prática de atos processuais e sua representação por meio eletrônico, nos termos 
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, serão realizadas exclusivamente por 
intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT 
regulamentado por esta Resolução.

Art. 2º O PJe-JT compreenderá o controle do sistema judicial trabalhista 
nos seguintes aspectos:

I – a tramitação do processo;
II – a padronização de todos os dados e informações compreendidas pelo 

processo judicial;
III – a produção, registro e publicidade dos atos processuais; e
IV  –  o  fornecimento  de  dados  essenciais  à  gestão  das  informações 

necessárias aos diversos órgãos de supervisão, controle e uso do sistema judiciário 
trabalhista.

Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, considera-se:
I  –  certificado  digital:  meio  eletrônico  de  identificação  de  seu  titular, 

pessoa física  ou jurídica,  destinado  a  identificá-lo  eletronicamente  em todos  os 
acessos ao meio eletrônico (Internet), nos termos da Lei nº 11.419, de dezembro 
de 2006;

II  –  assinatura  eletrônica,  que  compreende  as  seguintes  formas  de 
identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital: baseada em certificado digital, emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada, na forma de lei ou regulamentação específica;

b) usuário(nome de login)e senha, mediante cadastro no PJe-JT.
III - autos do processo eletrônico ou autos digitais: conjunto de metadados 

e documentos eletrônicos correspondentes a todos os atos, termos e informações 
do processo;

IV – digitalização: processo de reprodução ou conversão de fato ou coisa 
produzido originalmente em meio não digital para o formato digital;

V  -  documento  digital:  documento  originalmente  produzido  em  meio 
digital;

VI  –  documento  digitalizado:  reprodução  digital  de  documento 
originalmente físico;

VII  -  meio  eletrônico:  ambiente  de  armazenamento  ou  tráfego  de 
informações digitais;

VIII - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com 
a  utilização  de  redes  de  comunicação,  preferencialmente  a  rede  mundial  de 
computadores;

IX – usuários internos: magistrados e servidores da Justiça do Trabalho, 
bem como  outros  a  que  se  reconhecer  acesso  às  funcionalidades  internas  do 
sistema de processamento em meio eletrônico, tais como estagiários e prestadores 
de serviço; e

X – usuários externos: todos os demais usuários, incluídas as partes, os 
advogados, os membros do Ministério Público do Trabalho, os auxiliares da justiça e 
os terceiros intervenientes.

Art.  4º Os  atos  processuais  terão sua produção,  registro,  visualização, 
tramitação,  controle  e  publicação  exclusivamente  em  meio  eletrônico  e  serão 
assinados  digitalmente,  contendo  elementos  que  permitam  identificar  o  usuário 
responsável pela sua prática.

§  1º  A  cópia  de  documento  extraída  dos  autos  digitais  deverá  conter 
elementos  que  permitam verificar  a  sua  autenticidade  no  endereço  referente  à 
consulta pública do PJe-JT, cujo acesso também será disponibilizado nos sítios do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, do Tribunal Superior do Trabalho e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho na rede mundial de computadores.

§ 2º O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas, 
quando de seu credenciamento,  assim como pela guarda,  sigilo  e utilização  da 



assinatura  digital,  não  sendo  oponível,  em qualquer  hipótese,  alegação  de  uso 
indevido, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Seção II
Do Acesso ao Sistema

Art.  5º Para  acesso  ao  PJe-JT  é  obrigatória  a  utilização  de  assinatura 
digital a que se refere o inciso II, alínea “a”, do artigo 3º desta Resolução, nas 
seguintes hipóteses:

I – assinatura de documentos e arquivos;
II – serviços com a exigência de identificação ou certificação digital; e
III  – consultas  e  operações que tramitem em sigilo  ou em segredo de 

justiça.
Parágrafo único. Excetuados os casos previstos no caput deste artigo, será 

possível acesso ao sistema por meio de utilização de usuário (login) e senha, na 
forma prevista no artigo 7º da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do 
Conselho Nacional de Justiça.

Art.  6º O  acesso  ao  sistema PJe-JT  mediante  identificação  de  usuário 
(login)  e  senha,  será  exclusivamente  para  visualização  de  autos,exceto  nas 
hipóteses de sigilo ou segredo de justiça.

§ 1° Partes ou terceiros interessados desassistidos de advogados poderão 
apresentar  peças  processuais  e  documentos  em  papel,  segundo  as  regras 
ordinárias,  nos  locais  competentes  para  recebê-los,  que  serão  digitalizados  e 
inseridos no processo pela Unidade Judiciária.

§ 2º A regra prevista no parágrafo anterior também pode ser estendida aos 
advogados  e  membros  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  em  casos  urgentes, 
devidamente comprovados, em que não for possível a prática de atos diretamente 
pelo sistema, ou em qualquer outra hipótese de justo impedimento de acesso, a 
critério do magistrado.

Art. 7º Constitui responsabilidade do usuário:
I - o acesso ao seu provedor da internet e a configuração do computador 

utilizado nas transmissões eletrônicas;
II  -  a  aquisição,  por  si  ou  pela  instituição  à  qual  está  vinculado,  do 

certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  tipo  A-3  ou  A-4,  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, e respectivo dispositivo criptográfico portável;

III  –  o  acompanhamento  do  regular  recebimento  das  petições  e 
documentos transmitidos eletronicamente.

Art.  8º O  credenciamento  de  advogados  no  sistema  dar-se-á  pela 
identificação do usuário por meio de seu certificado digital e remessa do formulário 
eletrônico disponibilizado no portal de acesso ao PJe-JT, devidamente preenchido e 
assinado digitalmente.

§ 1º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos próprios 
usuários, a qualquer momento, utilizando a funcionalidade específica do PJe-JT para 
este fim,salvo as informações cadastrais obtidas de bancos de dados credenciados, 
como  Receita  Federal,  Justiça  Eleitoral  e  OAB,  que  deverão  ser  atualizadas 
diretamente nas respectivas fontes.

§ 2º O credenciamento implica a aceitação das normas estabelecidas nesta 
Resolução, assim como nas demais normas que vierem a regulamentar o uso do 
processo eletrônico no âmbito dos Tribunais e a responsabilidade do credenciado 
pelo uso indevido da assinatura digital.

§ 3º O credenciamento de advogados na forma prevista neste artigo não 
dispensa a juntada de mandato,  para fins do disposto no art.  37 do Código de 
Processo Civil.

Art. 9º As Presidências do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 
Tribunais  Regionais  do  Trabalho  adotarão  as  providências  necessárias  para 
fornecer,  pelo  menos,  2  (dois)  certificados  digitais  para  cada  magistrado, 
preferencialmente de autoridades certificadoras diferentes, e pelo menos 1 (um) 
para os demais usuários internos do sistema.



Art.  10. Os  órgãos  da  Justiça  do  Trabalho  manterão  instalados 
equipamentos à disposição das partes, advogados e interessados para consulta aos 
autos digitais, digitalização e envio das peças processuais e documentos em meio 
eletrônico.

§  1º  Para  fins  do  caput,  os  órgãos  da  Justiça  do  Trabalho  devem 
providenciar  auxílio  técnico  presencial  às  pessoas  com  deficiência  ou  que 
comprovem idade igual ou superior a 60 (sessenta anos).

§  2º  Aos  peticionários,  inclusive  advogados,  com  deficiência  física 
impeditiva  do  uso  adequado  do  sistema,  será  assegurado  o  direito  de 
peticionamento  físico,  devendo  as  peças  e  documentos  serem  digitalizados  e 
juntados ao sistema PJe-JT por servidor da unidade judiciária competente.

§ 3º Os órgãos da Justiça do Trabalho poderão celebrar convênios com a 
Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  ou  outras  associações  representativas  de 
advogados,  bem  como  com  outros  órgãos  públicos,  para  compartilhar 
responsabilidades  na  disponibilização  de  tais  espaços,  equipamentos  e  auxílio 
técnico presencial.

Subseção I
Dos Perfis de Usuário no Sistema PJe-JT

Art. 11. Os usuários terão acesso às funcionalidades do PJe-JT, de acordo 
com o perfil que lhes for atribuído no sistema e definido em ato da Presidência do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, observada a natureza de sua atuação na 
relação jurídico-processual.

Art. 12. A criação de novos perfis  de usuários no sistema é atribuição 
exclusiva do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ouvida a Gerência Técnica 
do PJe-JT.

Art.  13. Caberá  ao  magistrado  gestor  da  Unidade  Judiciária  definir  os 
perfis dos servidores usuários nela lotados, vedada a designação, para o estagiário, 
de perfil diverso daquele existente no sistema.

SubseçãoII
Da Disponibilidade do Sistema

Art. 14. O PJe-JT estará disponível 24 horas por dia, ininterruptamente, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Resolução.

Art. 15. Considera-se indisponibilidade do sistema PJe-JT a falta de oferta 
ao público externo, diretamente ou por meio de WebService, de qualquer um dos 
seguintes serviços:

I - consulta aos autos digitais;
II - transmissão eletrônica de atos processuais;
III  -  acesso a citações,  intimações ou notificações eletrônicas feitas  via 

sistema; ou
IV - impossibilidade de utilização de equipamentos disponibilizados pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho para acesso dos usuários externos ao sistema.
§  1º  As  manutenções  programadas  do  sistema  serão  ostensivamente 

comunicadas  aos  usuários  internos  e  externos,  com antecedência  mínima de  5 
(cinco) dias, e realizadas, preferencialmente, no período das 0h de sábado às 22h 
de domingo, ou entre 0h e 6h nos demais dias da semana.

§ 2º Não caracterizam indisponibilidade as falhas de transmissão de dados 
entre as estações de trabalho do público externo e a rede de comunicação pública, 
assim como a impossibilidade técnica que decorra de falhas nos equipamentos ou 
programas dos usuários.

Art.  16. A  indisponibilidade  definida  no  artigo  anterior  será  aferida  na 
forma do artigo 10 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho 
Nacional de Justiça e também pelos Tribunais Regionais do Trabalho, devendo ser 
registrada em relatório de interrupções de funcionamento e divulgada ao público 
em seus sítios na rede mundial de computadores.



Parágrafo  único.  O  relatório  de  que  trata  o  caput deste  artigo  deverá 
conter, pelo menos, as seguintes informações:

I - data, hora e minuto de início da indisponibilidade;
II - data, hora e minuto de término da indisponibilidade;
III - serviços que ficaram indisponíveis; e
IV  -  assinatura  digital  do  responsável  pela  unidade  de  Tecnologia  da 

Informação  ou  Informática  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  com  efeito  de 
certidão,  devendo  estar  acessível,  preferencialmente,  em  tempo  real,  ou,  no 
máximo, até às 12h do dia seguinte ao da indisponibilidade.

Art. 17. Os prazos que vencerem no dia da ocorrência de indisponibilidade 
serão prorrogados para o dia útil seguinte à retomada de funcionamento, quando:

I – a indisponibilidade for superior a 60 minutos, ininterruptos ou não, se 
ocorrida entre 6h e 23h; ou

II – ocorrer indisponibilidade entre 23h e 23h59.
§ 1º As indisponibilidades ocorridas entre 0h e 6h dos dias de expediente 

forense  e  as  ocorridas  em feriados  e  finais  de  semana,  a  qualquer  hora,  não 
produzirão o efeito do caput.

§ 2º Os prazos fixados em hora ou minuto serão prorrogados até às 24 
horas do dia útil seguinte quando:

I  –  ocorrer  indisponibilidade  superior  a  60  (sessenta)  minutos, 
ininterruptos ou não, nas últimas 24 (vinte e quatro) horas do prazo; ou

II  –  ocorrer  indisponibilidade  nos  60  (sessenta)  minutos  anteriores  ao 
término.

Seção III
Do Funcionamento do Sistema

Art.  18. O  sistema  receberá  arquivos  com  tamanho  máximo  de  1,5 
megabyte, com resolução máxima de 300 dpi e formatação A4.

§ 1º Faculta-se o peticionamento inicial e incidental mediante a utilização 
do editor de texto do sistema ou da juntada de arquivo eletrônico, tipo  Portable 
Document Format (.pdf), de padrão “PDFA”.

§ 2º Os documentos juntados deverão ter o formato  Portable Document 
Format (.pdf), podendo ou não ter o padrão “PDF-A”.

§ 3º O sistema de armazenamento dos documentos digitais deverá conter 
funcionalidades que permitam identificar o usuário que promover exclusão, inclusão 
e alteração de dados, arquivos baixados, bem como o momento de sua ocorrência.

§ 4º É atribuição típica dos magistrados de primeiro e segundo graus, se 
for o caso, tornar indisponíveis peças e documentos assinados no sistema.

§ 5ºA parte  ou o  advogado poderá juntar  quantos  arquivos  se  fizerem 
necessários  à  ampla  e  integral  defesa  de  seus  interesses,  desde  que  cada um 
desses arquivos observe o limite de tamanho máximo fixado no caput deste artigo.

Art. 19. Os documentos produzidos eletronicamente, os extratos digitais, 
os  documentos  digitalizados  e  juntados  aos  autos  pelos  órgãos  da  Justiça  do 
Trabalho e seus auxiliares, pelos membros do Ministério Público do Trabalho, pelas 
procuradorias  e  por  advogados  têm  a  mesma  força  probante  dos  originais, 
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração.

§ 1º Incumbirá àquele que produzir o documento, digital ou digitalizado, e 
realizar a sua juntada aos autos zelar pela qualidade deste, especialmente quanto à 
sua legibilidade.

§  2º  Os  originais  dos  documentos  digitalizados,  mencionados  no  caput 
deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado 
da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura de ação 
rescisória.

§  3º  A  arguição  de  falsidade  do  documento  original  será  processada 
eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

§  4º  Os  documentos  cuja  digitalização  mostre-se  tecnicamente  inviável 
devido ao grande volume, tamanho/formato ou por motivo de ilegibilidade deverão 



ser apresentados em secretaria no prazo de 10 (dez) dias, contados do envio de 
petição eletrônica comunicando o fato. Após o trânsito em julgado, os referidos 
documentos serão devolvidos, incumbindo-se à parte preservá-los até o final do 
prazo para propositura de ação rescisória, quando admitida.

§ 5º O usuário deve assegurar que os arquivos eletrônicos que enviar ao 
PJe-JT estejam livres de artefatos maliciosos (vírus, spyware, trojan horses, worms, 
etc). Em quaisquer dessas hipóteses, os arquivos poderão ser rejeitados de plano, 
informando-se ao usuário as razões da rejeição, com efeito de certidão.

Art. 20. Excetuando-se os documentos referidos no artigo anterior, todos 
os demais documentos apresentados deverão ser retirados pelos interessados, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco)dias, para os efeitos do artigo 11, § 3º, da Lei nº 
11.419/2006.

Parágrafo  único.  Findo  o  prazo  estabelecido  no  caput  deste  artigo,  a 
Unidade Judiciária correspondente poderá inutilizar os documentos mantidos sob 
sua guarda em meio impresso.

Art.  21. Os  documentos  juntados  eletronicamente  em autos  digitais  e 
reputados manifestamente impertinentes pelo Juízo poderão ter sua visualização 
tornada indisponível por expressa determinação judicial, observado o contraditório.

Art. 22. Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas 
serão adequadamente classificados e organizados por quem os juntar, de forma a 
facilitar o exame dos autos eletrônicos.

§ 1º Os arquivos a serem juntados aos autos eletrônicos devem utilizar 
descrição que identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for o 
caso, os períodos a que se referem; e, individualmente considerados, devem trazer 
os documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente.

§ 2º O preenchimento dos campos “Descrição” e “Tipo de Documento”, 
exigido pelo sistema para anexação de arquivos à respectiva petição, deve guardar 
correspondência com a descrição conferida aos arquivos.

§  3º  Quando  a  forma de  apresentação  dos  documentos  puder  ensejar 
prejuízo  ao  exercício  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  deverá  o  magistrado 
determinar nova apresentação e tornar indisponível os anteriormente juntados.

§ 4º A falta de cumprimento da determinação contida no caput ensejará a 
retirada da visibilidade do documento, e em se tratando de petição inicial,  será 
observada a regra prevista no art. 284 e parágrafo único do CPC.

Seção IV
Dos Atos Processuais

Art. 23. No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, 
inclusive as destinadas à Fazenda Pública, far-se-ão por meio eletrônico.

§  1º  As  citações,  intimações,  notificações  e  remessas  que  viabilizem  o 
acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do 
interessado para todos os efeitos legais.

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para 
a  realização  de  citação,  intimação  ou  notificação,  ou  ainda  nas  hipóteses  de 
urgência/determinação expressa do magistrado, esses atos processuais poderão ser 
praticados segundo as regras ordinárias.

§ 3º Na ocorrência de ato urgente em que o usuário externo não possua 
certificado digital para o peticionamento, ou em se tratando da hipótese prevista no 
artigo 791 da Consolidação das Leis do Trabalho,  a prática  será viabilizada por 
intermédio de servidor da Unidade Judiciária destinatária da petição ou do setor 
responsável pela redução a termo e digitalização de peças processuais.

§ 4º As intimações endereçadas aos advogados nos módulos de primeiro e 
segundo graus, cuja ciência não exija vista pessoal, as inclusões em pauta de órgão 
julgador colegiado, a publicação de acórdãos e de decisões monocráticas, deverão 
ser feitas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, hipótese em que a 
contagem dos prazos reger-se-á na forma prevista nos §§ 3º e 4º do artigo 4º da 
Lei nº 11.419/2006.



Art.  24. No instrumento  de notificação  ou citação  constará  indicação  da 
forma de acesso ao inteiro teor da petição inicial no endereço referente à consulta 
pública do PJe-JT, cujo acesso também será disponibilizado nos sítios do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais  Regionais do Trabalho na Rede 
Mundial de Computadores.

Art. 25. Para efeito da contagem do prazo de 10 (dez) dias corridos de que 
trata o art. 5º, § 3º, da Lei nº 11.419/2006, sendo a intimação feita pelo sistema 
do processo judicial eletrônico:

I - o dia inicial da contagem é o seguinte ao da disponibilização do ato de 
comunicação  no  sistema,  independentemente  de  esse  dia  ser,  ou  não,  de 
expediente no órgão comunicante;

II - o dia da consumação da intimação ou comunicação é o décimo a partir 
do dia inicial, caso seja de expediente judiciário, ou o primeiro dia útil seguinte, 
conforme previsto no art. 5º, § 2º, da Lei nº 11.419/2006.

Parágrafo único. A intercorrência de feriado, interrupção de expediente ou 
suspensão  de  prazo  entre  o  dia  inicial  e  final  do  prazo  para  conclusão  da 
comunicação não terá nenhum efeito sobre sua contagem, excetuada a hipótese do 
inciso II.

Art. 26. A distribuição da ação e a juntada da resposta, dos recursos e das 
petições em geral,  todos em formato  digital,  nos autos  de processo eletrônico, 
serão  feitas  diretamente  por  aquele  que  tenha  capacidade  postulatória,  sem 
necessidade da intervenção da secretaria judicial, de forma automática, mediante 
recibo  eletrônico  de  protocolo,  disponível  permanentemente  para  guarda  do 
peticionante.

§ 1° A petição inicial conterá, além dos requisitos referidos no art. 840, § 
1º, da CLT, a indicação do CPF ou CNPJ da parte autora, conforme determinação 
contida no art. 15, caput, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

§ 2º O sistema fornecerá, por ocasião da distribuição da ação, o número 
atribuído ao processo, o Órgão Julgador para o qual foi distribuída e, se for o caso, 
o  local,  a  data  e  o  horário  de  realização  da  audiência,  da  qual  estará  o  autor 
imediatamente intimado.

§ 3º Os dados da autuação automática deverão ser conferidos pela Unidade 
Judiciária,  que procederá a sua alteração  em caso de desconformidade  com os 
documentos apresentados, com o devido registro no sistema.

Art.  27. Poderão  ser  criadas  outras  funcionalidades  no  sistema  que 
indiquem a ocorrência de possível prevenção, suspeição e impedimento, bem como 
de litispendência e coisa julgada.

Parágrafo  único.  O  alerta  do  sistema  quanto  à  ocorrência  de  possível 
prevenção, suspeição, impedimento, litispendência e coisa julgada não afastará a 
livre  distribuição  do  feito  e  o  magistrado,  sempre  que  acolher  tal  indicativo, 
proferirá decisão fundamentada.

Art. 28. Em regra, a distribuição de ações, a interposição de recursos e de 
incidentes serão unicamente por meio eletrônico, salvo na hipótese de embargos de 
terceiros, ações cautelares, agravos de instrumento e demais incidentes, quando 
ajuizados ou interpostos em processos que tramitam em meio físico.

Art. 29. Os advogados credenciados deverão encaminhar eletronicamente 
contestação,  reconvenção  ou  exceção,  e  respectivos  documentos,  antes  da 
realização da audiência designada para recebimento da defesa.

§  1º  A  parte  reclamada  poderá,  justificadamente,  atribuir  sigilo  à 
contestação, reconvenção ou exceção e aos respectivos documentos juntados.

§ 2º Fica facultada a apresentação de defesa oral, por 20 (vinte) minutos, 
conforme o disposto no art. 847 da CLT.

Art. 30. A comprovação da entrega de expedientes por Oficiais de Justiça 
será feita por certidão circunstanciada acerca do cumprimento da diligência.

Parágrafo  único.  Haverá  opção  de  digitalizar  a  contrafé  subscrita  pelos 
destinatários e juntá-la aos autos, ou realizar a guarda desta em meio físico até o 



trânsito em julgado da sentença ou decurso do prazo para ação rescisória, quando 
cabível.

Art. 31. Os avisos de recebimento (AR) serão digitalizados e os respectivos 
arquivos juntados aos autos eletrônicos, a critério do Juiz ou a requerimento da 
parte.

Art.  32. As atas e os termos de audiência  serão assinados digitalmente 
apenas pelo Juiz do Trabalho.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  celebração  de  acordo  e  havendo 
requerimento  da  parte,  a  ata  deverá  ser  impressa  pela  Secretaria  da  Vara  do 
Trabalho e assinada manualmente e, então, digitalizada para inserção no PJe-JT.

Art.  33. A postulação  encaminhada será considerada tempestiva  quando 
enviada, integralmente, até às 24 (vinte e quatro) horas do dia em que se encerra 
o prazo processual, considerado o horário do Município sede do órgão judiciário ao 
qual é dirigida a petição.

§ 1º A suspensão dos prazos processuais não impedirá o encaminhamento 
de petições e a movimentação de processos eletrônicos, podendo a apreciação dos 
pedidos decorrentes desses prazos ocorrer, a critério do Juiz, após o término do 
período de suspensão, ressalvados os casos de urgência.

§ 2º O sistema fornecerá ao usuário externo recibo eletrônico da prática do 
ato  processual,  disponível  permanentemente  para  guarda  do  peticionante, 
contendo:

I – data e horário da prática do ato;
II – a identificação do processo;
III – o nome do remetente ou do usuário que assinou eletronicamente o 

documento; e
IV – o assunto, o órgão destinatário da petição e as particularidades de cada 

arquivo eletrônico, conforme informados pelo remetente, se houver.
§ 3º Será de integral responsabilidade do remetente a equivalência entre os 

dados informados para o envio e os constantes da petição remetida.
§ 4º Não serão considerados, para fins de tempestividade, o horário inicial 

de conexão do usuário à internet, o horário de acesso do usuário ao sítio eletrônico 
do Tribunal ou ao PJe-JT, tampouco os horários registrados pelos equipamentos do 
remetente.

§ 5º A não obtenção de acesso ao PJe-JT, e eventual defeito de transmissão 
ou recepção de dados não-imputáveis à indisponibilidade ou impossibilidade técnica 
do sistema, não servirão de escusa para o descumprimento de prazo processual, 
salvo deliberação expressa da autoridade judiciária competente.

Seção V
Dos Atos Processuais nos Tribunais

Art. 34. A partir da implantação do PJe-JT no segundo grau de jurisdição 
dos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho,  será  dispensada  a  formação  de  autos 
suplementares em casos de exceção de impedimento ou suspeição,  agravos de 
instrumento,  agravos  regimentais  e  agravo  previsto  no  art.  557  do  Código  de 
Processo Civil.

Art. 35. As atas de sessões, quando necessárias para registros passíveis 
de publicidade, deverão ser lavradas pela secretaria e aprovadas pela Presidência 
do  respectivo  Órgão  colegiado,  com  envio  posterior  para  publicação  no  Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

CAPITULO II
DA CONSULTA

Art. 36. A consulta  ao inteiro teor dos documentos juntados ao PJe-JT 
somente estará disponível pela rede mundial de computadores, nos termos da Lei 
nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e da Resolução nº 121, de 5 de outubro de 
2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, para as partes, advogados, Ministério 



Público  do  Trabalho  e  para  os  magistrados,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de 
visualização nas Secretarias dos Órgãos Julgadores.

Parágrafo único. Para a consulta de que trata o  caput deste artigo, será 
exigido o credenciamento no sistema.

Seção I
Do Segredo de Justiça e do Sigilo

Art.  37. Na  propositura  da  ação,  o  autor  poderá  requerer  segredo  de 
justiça para o processo ou sigilo para petição ou documentos, por intermédio de 
indicação em campo próprio, vedada a atribuição de sigilo à petição inicial.

Parágrafo único. A utilização da funcionalidade para solicitação de sigilo, 
disponível no sistema, quando da juntada de petições e documentos aos autos dos 
processos  que  tramitam  no  PJe-JT,  deve  ser  justificada  na  respectiva  petição, 
deferida ou não pelo magistrado.

Seção II
Do Uso Inadequado do Sistema

Art. 38. O uso inadequado do sistema que cause redução significativa de 
sua disponibilidade poderá ensejar o bloqueio total do usuário, de forma preventiva 
ou temporária.

§ 1º Considera-se uso inadequado do sistema, para fins do  caput deste 
artigo, as atividades que configurem ataques ou uso desproporcional  dos ativos 
computacionais, devidamente comprovados.

§ 2º Na hipótese do caput, deverá ser procedido imediato contato com o 
usuário bloqueado para identificação da causa do problema e reativação no sistema 
e,  em caso de advogado,  a comunicação  à respectiva  Seccional  da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

§ 3º A automatização de consultas  ao sistema deve ser feita  mediante 
utilização do modelo nacional de interoperabilidade, previsto na Resolução Conjunta 
CNJ/CNMP nº 3, de 16 de abril de 2013.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA

Seção I
Dos Comitês Gestores

Art. 39. A administração do PJe-JT caberá ao Comitê Gestor Nacional da 
Justiça  do Trabalho  e  aos Comitês  Gestores Regionais,  compostos  por  usuários 
internos  e  externos  do  sistema,  de  acordo  com  as  diretrizes  fixadas  nesta 
Resolução.

Subseção I
Do Comitê Gestor Nacional

Art. 40. O Comitê Gestor Nacional da Justiça do Trabalho supervisionará o 
gerenciamento, a especificação,  o desenvolvimento, a implantação, o suporte, a 
manutenção  corretiva  e  evolutiva,  bem como a  divulgação  do Processo  Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT.

Art. 41. São atribuições do Comitê Gestor Nacional da Justiça do Trabalho:
I – garantir a adequação do PJe-JT aos requisitos legais e às necessidades 

da Justiça do Trabalho;
II – definir as premissas e as estratégias utilizadas para a especificação, 

desenvolvimento, testes, homologação, implantação e integridade de operação do 
PJe-JT;

III - garantir a padronização do PJe-JT nos órgãos da Justiça do Trabalho;
IV – definir o escopo do sistema no que concerne às particularidades da 

Justiça do Trabalho;
V - promover a integração com os demais órgãos e entidades necessários 

ao desenvolvimento e implantação do PJe-JT;



VI – colaborar com as áreas de Gestão de Pessoas do Tribunal Superior do 
Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho para a capacitação necessária dos servidores da Justiça do Trabalho nas 
competências afetas a este projeto;

VII - interagir com as áreas de comunicação social do Tribunal Superior do 
Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, dando ciência a todos os magistrados, servidores e demais usuários, de 
qualquer questão pertinente ao PJe-JT;

VIII  –  priorizar  e  deliberar  sobre  as  necessidades  de  manutenção  do 
sistema e encaminhá-las às áreas competentes;

IX – analisar, para fins de aprovação prévia, os cronogramas dos Tribunais 
Regionais do Trabalho para novas implantações do sistema PJe-JT nas Unidades 
Judiciárias;

X – propor a criação de grupos de trabalho com o objetivo de avaliar as 
propostas de desenvolvimento de projetos afetos ao PJe-JT, com vistas a possível 
aproveitamento;

XI – divulgar,  no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e nos 
sítios  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  e  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do 
Trabalho, o cronograma de implantação do PJe-JT; e

XII – receber e avaliar  as demandas relacionadas ao PJe-JT que forem 
encaminhadas pelos Comitês Gestores Regionais.

Art. 42. O Comitê Gestor Nacional da Justiça do Trabalho será composto 
por:

I – Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
II - três magistrados do trabalho designados pelo Presidente do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho;
III – um magistrado indicado pelo Colégio de Presidentes e Corregedores 

de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR;
IV – um Secretário ou Diretor de Tecnologia da Informação de Tribunal 

Regional do Trabalho designado pela Presidência do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho;

V – Secretário Especial de Integração Tecnológica do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho;

VI  –  Secretário  de  Tecnologia  da  Informação  do  Tribunal  Superior  do 
Trabalho;

VII – um advogado indicado pelo Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB; e

VIII  –  um  membro  do  Ministério  Público  do  Trabalho  indicado  pelo 
Procurador-Geral do Trabalho.

Parágrafo único. O Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho presidirá os trabalhos do Comitê Gestor Nacional da Justiça do Trabalho e 
designará, nas suas ausências ou impedimentos, um dos magistrados indicados no 
inciso II para substituí-lo.

Subseção II
Dos Comitês Gestores Regionais

Art. 43. Compete aos Comitês Gestores Regionais, a serem criados pelos 
Tribunais  Regionais  do  Trabalho,  nos  termos  do  art.  48  desta  Resolução,  as 
seguintes atribuições:

I – administrar a estrutura, implementação e funcionamento do sistema, 
de acordo com as diretrizes fixadas  pelo  Comitê  Gestor  Nacional  da Justiça  do 
Trabalho;

II  –  avaliar  as  necessidades  de  manutenção  corretiva  e  evolutiva  do 
sistema e encaminhá-las ao Comitê Gestor Nacional;

III – organizar a estrutura de atendimento às demandas de seus usuários 
internos e externos;



IV – determinar auditorias no sistema, especialmente no que diz respeito à 
integridade das suas informações e segurança;

V – garantir a integridade do sistema, no que diz respeito à sua taxonomia 
e classes processuais;

VI – propor ao Comitê Gestor Nacional da Justiça do Trabalho alterações 
visando ao aprimoramento do sistema;

VII – observar as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Justiça, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Comitê Gestor Nacional da Justiça do 
Trabalho;

VIII – divulgar as ações para a implantação do PJe-JT no sítio do respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT;

IX - apresentar proposta de plano de ação regional para a implantação do 
PJe-JT;

X – acompanhar a execução do plano de ação regional, após a aprovação 
do Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, verificando se as 
atividades desenvolvidas estão adequadas e em consonância com o planejamento 
traçado;

XI  –  monitorar  e  avaliar  periodicamente  os  resultados  do  plano  de 
implantação,  com  vistas  a  melhorar  a  sua  qualidade,  eficiência  e  eficácia, 
aprimorando a execução e corrigindo eventuais falhas; e

XII – avaliar demandas dos usuários e, se for o caso, encaminhá-los ao 
Comitê Gestor Nacional da Justiça do Trabalho.

Art. 44. Cada Comitê Gestor Regional será composto, pelo menos, por:
I – um Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho;
II – um Juiz do Trabalho, preferencialmente titular de Vara do Trabalho;
III  –  dois  servidores  da  área  judiciária,  compreendendo  cada  grau  de 

jurisdição;
IV – um servidor da área de tecnologia da informação e comunicação;
V – um advogado indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, da Secção 

respectiva, ou pelo Conselho Federal em caso de atuação em mais de um Estado;
VI  –  um  membro  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  indicado  pela 

Procuradoria Regional do Trabalho.
§ 1º Os membros dos Comitês Gestores Regionais serão designados por 

ato da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho.
§  2º  O  Desembargador  do  Tribunal  Regional  Trabalho  coordenará  os 

trabalhos  do  Comitê  Gestor  Regional  e  designará,  nas  suas  ausências  ou 
impedimentos, seu substituto.

§ 3º Os Presidentes dos Regionais encaminharão à Presidência do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho cópias dos atos de constituição de seus respectivos 
Comitês  Regionais,  informando,  inclusive,  sobre  eventuais  alterações  em  suas 
composições.

Subseção III
Do Administrador do Sistema

Art. 45. Compete ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho designar 
servidores que exercerão a função de Administrador do Sistema, no 1º e no 2º 
graus de jurisdição, observadas as seguintes regras:

I – dois servidores da área de Tecnologia da Informação para, com o apoio 
da área de infraestrutura,  exercer as atividades  relacionadas à configuração de 
novas versões disponibilizadas pelo CSJT, atualização de fluxos, parametrização, 
testes preliminares e correções no sistema;

II – dois servidores da área judiciária, para o módulo de 2º grau, com 
experiência  de  atuação  em  áreas  como  a  Presidência,  Vice-Presidência, 
Corregedoria, Vice-Corregedoria, Gabinetes e Secretarias de órgãos colegiados;

III - dois servidores da área judiciária, para o módulo de 1º grau, com 
experiência de atuação em áreas como secretarias de varas e gabinetes de juízes.



§  1º  A  critério  do  Desembargador  Presidente  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho poderá ser ampliado o número de administradores de sistema, além dos 
quantitativos indicados nos incisos anteriores.

§ 2º Além dos servidores indicados pelo Presidente do Tribunal, também 
deverão exercer a função de Administrador do Sistema os magistrados integrantes 
do Comitê Regional do PJE-JT.

Subseção IV
Da Equipe de Testes

Art.  46. Os  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  deverão  constituir  equipe 
específica de testes, composta por servidores da área judiciária, para, com apoio da 
área  de  Tecnologia  da  Informação,  realizar  todos  os  testes  e  experimentos 
necessários  à  verificação  do  pleno  funcionamento  das  novas  versões 
disponibilizadas pelo CSJT.

Parágrafo  único.  A migração para as novas versões do PJe-JT somente 
deverá ocorrer após a realização dos testes de homologação em ambiente próprio 
nos respectivos Tribunais Regionais do Trabalho.

CAPÍTULO IV
DA IMPLANTAÇÃO

Art. 47. A implantação do PJe-JT poderá ocorrer:
I - A partir da fase de conhecimento, hipótese em que implicará, para os 

processos  novos,  a  superação  dos  atuais  sistemas  de  gestão  das  informações 
processuais mantidos pelos Tribunais;

II  –  A partir  das  fases  de  liquidação  ou execução,  após  o  trânsito  em 
julgado do título, inclusive cartas precatórias executórias, execução de termo de 
ajuste de conduta e execuções fiscais.

Art. 48. Os Tribunais encaminharão à Presidência do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho,  no prazo de 30 (trinta) dias,  cópias do ato constitutivo do 
Comitê Gestor Regional, do plano e do cronograma de implantação do PJe-JT, para 
o respectivo ano civil, para análise e prévia aprovação do Comitê Gestor Nacional 
das instalações nas Unidades Judiciárias remanescentes, em tempo adequado ao 
plano e à dimensão do cronograma.

Parágrafo  único.  O  plano  deve  descrever  as  ações  e  contemplar 
informações sobre os requisitos necessários à implantação, como infraestrutura de 
tecnologia da informação e capacitação de usuários.

Art.  49.  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  deverá  divulgar,  na  página 
principal de seu sítio na internet e no respectivo veículo de comunicação oficial dos 
atos processuais, a ampliação do PJe-JT para outras competências ou órgãos com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art.  50. A  partir  da  implantação  do  PJe-JT  em unidade  judiciária,  fica 
vedada  a  utilização  do  e-DOC  ou  qualquer  outro  sistema  de  peticionamento 
eletrônico para o envio de petições relativas aos processos que tramitam no PJe-JT.

Parágrafo único. O descumprimento da determinação constante do  caput 
implicará no descarte dos documentos recebidos, que não constarão de nenhum 
registro e não produzirão qualquer efeito legal.

Seção I
Do Cadastramento da Liquidação e Execução - CLE

Art.  51. Para o cadastramento do processo físico  no PJe-JT no módulo 
Cadastramento  da  Liquidação  e  Execução  -  CLE,  deverão  ser  digitalizados  os 
seguintes  documentos,  além  de  outros  que,  a  critério  do  magistrado,  forem 
necessários para a liquidação e execução do feito, sendo dispensada a digitalização 
das demais peças processuais:

I - título executivo judicial ou extrajudicial, ainda que contenham apenas 
obrigações de fazer ou não fazer;

II - cálculos homologados, se houver; e



III - instrumentos procuratórios.
Parágrafo único. Após a inserção do processo no CLE, os autos físicos serão 

remetidos ao arquivo definitivo, com baixa na distribuição, prosseguindo-se com o 
processo pelo meio eletrônico.

Art. 52. Não deverão ser cadastrados no módulo CLE os processos que 
estejam em execução provisória.

Art. 53. A digitalização de autos físicos será precedida de publicação de 
editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, 
para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o interesse 
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais presentes 
nos autos físicos, nos termos do art. 12, § 5º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro 
de 2006.

Parágrafo único. Na hipótese do  caput deste artigo, o magistrado deverá 
conceder prazo de 30 (trinta) dias para que a parte que se encontre assistida por 
advogado adote as providências necessárias à regular tramitação do feito no meio 
eletrônico, inclusive o seu prévio credenciamento no sistema, caso ainda não haja 
ocorrido, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 267, III, do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  54. O  desenvolvimento  de  novas  funcionalidades  no  PJe-JT  e  a 
correção  de  problemas  identificados  na  sua  utilização  observarão  as  regras  de 
Desenvolvimento de Novas Funcionalidades no Sistema Processo Judicial Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – PJe- JT.

Art. 55. As intervenções que impliquem alterações estruturais do sistema 
somente poderão ser promovidas quando autorizadas pela Presidência do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho.

Art. 56. Os Tribunais Regionais do Trabalho manterão, no âmbito de suas 
unidades judiciárias, estruturas de atendimento e suporte aos usuários do PJe-JT.

Art. 57. As cartas precatórias e de ordem expedidas para as unidades 
judiciárias nas quais tenha sido implantado o sistema Processo Judicial Eletrônico - 
PJe-JT tramitarão também em meio eletrônico e, quando da devolução ao juízo 
deprecante,  será  encaminhada  certidão  constando  o  seu  cumprimento,  com  a 
materialização apenas de peças essenciais à compreensão dos atos realizados.

§ 1º Caso somente a unidade deprecante ou deprecada esteja integrada ao 
sistema Processo Judicial  Eletrônico  -  PJe-JT,  as cartas  precatórias  e  de ordem 
deverão ser encaminhadas e devolvidas via Malote Digital, observado o tamanho 
máximo de cada um dos arquivos de 1,5MB.

§ 2º Havendo na localidade mais de uma Vara do Trabalho com a mesma 
competência  territorial,  as  cartas  precatórias  e  de  ordem  recebidas  serão 
cadastradas pelo setor de distribuição respectivo.

§ 3º O acompanhamento da carta precatória deverá ser realizado através 
da “consulta de processos de terceiros” ou “usuário (nome de login) e senha” para 
utilização do sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe-JT, evitando, sempre que 
possível, a emissão de comunicação para este fim, bastando registrar nos autos 
principais o procedimento e o estágio atualizado da Carta Precatória.

Art.  58. É  vedada  a  criação  de  novas  soluções  de  informática  para  o 
processo  judicial  e  realização  de  investimentos  nos  sistemas  eventualmente 
existentes  nos  Tribunais,  bem  como  a  respectiva  implantação  em  unidades 
judiciárias de primeiro e segundo graus.

§ 1º A vedação contida no caput deste artigo não se aplica às manutenções 
necessárias ao funcionamento dos sistemas já implantados.

§  2º  O  Comitê  Gestor  Nacional  do  PJe-JT  poderá,  a  requerimento  do 
Tribunal, relativizar as regras previstas no caput deste artigo, bem como do artigo 
49  desta  Resolução,  quando  entender  justificado  pelas  circunstâncias  ou 
especificidades locais.



Art.  59. Os Tribunais  Regionais  do Trabalho  promoverão investimentos 
para  a  formação  dos  usuários  internos,  com o  objetivo  de  prepará-los  para  o 
aproveitamento adequado do PJe-JT.

Art. 60. As Varas do Trabalho criadas por lei poderão ser instaladas sem a 
concomitante implantação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho, 
respeitado o princípio do Juiz natural pelo quantitativo de órgãos com competência 
territorial concorrente, mediante autorização da Presidência do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho.

Art. 61. O Juiz da causa resolverá todas as questões relativas à utilização 
e ao funcionamento do PJe-JT em cada caso concreto, inclusive as hipóteses não 
previstas neste regramento.

Art.  62. Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogando-se  as  disposições  em  contrário,em  especial  a  Resolução  CSJT  nº 
94/2012.

Brasília, 25 de abril de 2014.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
Disponibilização: DEJT/CSJT/Cad. Jud. 29/04/2014, n. 1.462, p. 4/14

6) ATO Nº 139, DE 28 DE ABRIL DE 2014 – CSJT/GP/SG

Altera  a  Semana  Nacional  de  Execução  Trabalhista  no  
âmbito do Judiciário do Trabalho e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 
uso de suas atribuições regimentais,

Considerando  os  vetores  constitucionais  da  efetividade  jurisdicional, 
celeridade processual e eficiência administrativa (CF, artigos 5º, XXXV e LXXVIII, e 
37, caput);

Considerando  que  eficiência  operacional,  alinhamento  e  integração  são 
temas estratégicos a serem perseguidos pela Justiça do Trabalho;

Considerando a necessidade de fomentar medidas conjuntas e coordenadas 
destinadas a imprimir maior efetividade à execução trabalhista;

Considerando  as  propostas  da  Comissão  Nacional  de  Efetividade  de 
Execução Trabalhista, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, instituída pelos 
ATOS CSJT.GP.SG nº 114, de 31 de março de 2014 e Ato nº 117/TST.CSJT.GP.SG, 
de 1º de abril de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º A Semana Nacional da Execução Trabalhista ocorrerá anualmente 

no âmbito dos órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, com o objetivo de 
implementar  medidas  concretas  e  coordenadas  com  vistas  a  conferir  maior 
efetividade à execução trabalhista, por intermédio da realização de audiências em 
processos  em  fase  de  execução,  liquidados  e  não  pagos,  além  de  outras 
providências, tais como:

I – pesquisas destinadas à identificação de devedores e seus bens, com 
uso  prioritário  das  ferramentas  eletrônicas  disponíveis  (BACENJUD,  RENAJUD, 
INFOJUD etc);

II – expedição de certidão de crédito, observadas as Recomendações da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

III – divulgação dos dados estatísticos referentes à execução, por unidade 
judiciária, especialmente quanto à lista dos dez maiores devedores da Justiça do 
Trabalho, por Regional;

IV – informação, pelas Varas do Trabalho, diretamente para a Comissão 
Nacional  de  Efetividade  de  Execução  Trabalhista,  de  boas  práticas  executórias 
identificadas no órgão judiciário, com vistas à formação de um Banco Nacional de 
Boas Práticas na Execução.



Art.  2º Na  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista  os  Tribunais 
fomentarão o trabalho em regime de mutirão, com a participação de magistrados e 
servidores de 1º e 2º graus, das unidades judiciárias e administrativas, ativos e 
inativos.

§  1º  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  poderá  disciplinar  a  forma  mais 
adequada para a convocação dos maiores devedores.

§ 2º Para os fins do caput, os Tribunais disciplinarão o trabalho voluntário 
de magistrados e servidores inativos.

§ 3º Quanto à regulamentação do aproveitamento do trabalho voluntário 
no  regime  de  mutirão,  poderá  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  dispor  sobre  a 
formação de mesas extras para atender aos processos que excedam às pautas das 
Varas Trabalhistas, utilizando-se inclusive a estrutura dos núcleos de conciliação já 
existentes.

Art.  3º A  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista  realizar-se-á  nas 
seguintes datas:

I - de 22 a 26 de setembro de 2014;
II - de 21 a 25 de setembro de 2015,
III - de 19 a 23 de setembro de 2016.
Art. 4º Na Semana Nacional da Execução Trabalhista serão observadas as 

seguintes diretrizes, no âmbito das Varas do Trabalho:
I - para o ano de 2014, recomenda-se a inclusão, na pauta de audiências 

já  designada,  de  processos  em fase  de  execução,  liquidados  e  que  não  foram 
pagos, preferencialmente em número não inferior a quatro por dia;

II - para os anos de 2015 e de 2016, recomenda-se a elaboração de pauta 
exclusivamente formada por processos em fase de execução, liquidados e que não 
foram pagos, preferencialmente em número não inferior a doze por dia.

§ 1º Os processos que se incluam na Meta 5 do Conselho Nacional de 
Justiça terão prioridade para a inserção na pauta da Semana Nacional da Execução 
Trabalhista de 2014, inclusive aqueles que se encontrarem em arquivo provisório.

§ 2º Em qualquer hipótese, da intimação para as partes e os procuradores 
deverão  constar  as  advertências  pelo  não  comparecimento,  evocando-se 
expressamente o disposto nos artigos 599 a 601 do Código de Processo Civil, tanto 
nos  processos  inseridos  nas  pautas  das  Varas  Trabalhistas,  quanto  naqueles 
incluídos no regime de mutirão ou na lista dos maiores devedores.

Art.  5º Na  eventualidade  de  restarem  infrutíferas  as  tentativas  de 
conciliação, o juízo adotará as medidas necessárias para a efetividade da execução 
em  curso,  valendo-se,  inclusive,  da  pesquisa  patrimonial  previamente 
empreendida.

Art.  6º Na  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista,  na  segunda 
instância dos Tribunais Regionais do Trabalho, recomenda-se a elaboração de pauta 
exclusivamente  para  julgamentos  de  agravos  de  petição  e  de  incidentes  de 
execução.

Parágrafo único. Excepciona-se dessa recomendação o Tribunal Regional do 
Trabalho que tenha órgão fracionário especializado no julgamento de agravos de 
petição, sendo que, neste caso, recomenda-se que os demais órgãos de segunda 
instância promovam pautas para conciliação durante a mesma semana.

Art.  7º Recomenda-se  que  as  Corregedorias  Regionais  acompanhem a 
quantidade dos processos de execução inseridos nas pautas da Semana Nacional de 
Execução  Trabalhista,  bem  assim  os  parâmetros  utilizados  para  sua  inserção, 
elaborando um relatório circunstanciado para a Presidência do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, a ser enviado no prazo de 15 (quinze) dias após o término da 
Semana Nacional de Execução Trabalhista.

Art.  8º Compete  à  Presidência  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do 
Trabalho,  com  o  auxílio  da  Comissão  Nacional  de  Efetividade  da  Execução 
Trabalhista, coordenar as atividades da Semana Nacional da Execução Trabalhista.

Art. 9º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN



Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
Disponibilização: DEJT/CSJT/Cad. Adm. 29/04/2014, n. 1.462, p. 1/2

7) PORTARIA Nº 589, DE 28 DE ABRIL DE 2014 – MTE/GM

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  conferem  o  inciso  II  do  Parágrafo  Único  do  art.  87  da 
Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 169 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
relativamente  à  notificação  obrigatória  das  doenças  profissionais  e  outras 
relacionadas ao trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita;

Considerando  que  a  Convenção  nº  81  da  Organização  Internacional  do 
Trabalho - OIT, promulgada pelo Decreto nº 41.721, de 25 de junho de 1957, 
estabelece em seu art. 14 que os acidentes do trabalho e os casos de doenças 
profissionais deverão ser notificados à inspeção do trabalho, nos casos e na forma 
determinada pela legislação nacional; e

Considerando o disposto no art. 20 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que trata da relação dos agravos que caracterizam doenças profissionais e o 
do trabalho, resolve:

Art.  1º Disciplinar  as  medidas  a  serem  adotadas  pelas  empresas  em 
relação à notificação de doenças e acidentes do trabalho.

Art. 2º Todo acidente fatal relacionado ao trabalho, inclusive as doenças 
do trabalho que resultem morte, deve ser comunicado à unidade do Ministério do 
Trabalho e Emprego mais próxima à ocorrência  no prazo de até vinte  e quatro 
horas  após  a  constatação  do  óbito,  além  de  informado  no  mesmo  prazo  por 
mensagem eletrônica  ao Departamento  de Segurança e  Saúde  no Trabalho,  da 
Secretaria de Inspeção do Trabalho, no endereço dsst.sit@mte.gov.br contendo as 
informações listadas em anexo a esta norma.

Art. 3º A comunicação de que trata o art. 2º não suprime a obrigação do 
empregador de notificar todos os acidentes do trabalho e doenças relacionadas ao 
trabalho, com ou sem afastamento, comprovadas ou objeto de suspeita, mediante 
a emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT apresentada ao órgão 
competente do Ministério da Previdência Social.

Art. 4º O Ministério do Trabalho e Emprego apresentará periodicamente ao 
Comitê  Executivo criado pelo Decreto nº 7.602, de 7 de novembro de 2011, a 
relação  de  agravos  que  caracterizam  doenças  relacionadas  ao  trabalho,  a  ser 
publicada  no  dia  28  de  abril  seguinte,  dia  mundial  de  segurança  e  saúde  no 
trabalho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MANOEL DIAS

ANEXO

Empregador
CNPJ, CEI ou CPF
Endereço e telefone da empresa
Número da CAT registrada
Data do Óbito
Nome do Acidentado
Endereço do acidente
Situação geradora do acidente
DOU 30/04/2014, Seção 1, n. 81, p. 131

8) PORTARIA Nº 590, DE 28 DE ABRIL DE 2014 - MTE/GM

Altera  a  Norma  Regulamentadora  nº  04  -  Serviços  
Especializados  em  Engenharia  de  Segurança  e  em 
Medicina do Trabalho.



O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  conferem  o  inciso  II  do  parágrafo  único  do  art.  87  da 
Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º Alterar a redação dos itens 4.4 e 4.4.1 da Norma Regulamentadora 
n.º 04 (Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho - SESMT), aprovada pela Portaria 3.214, de 8 de junho de 1978, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

4.4 Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do  Trabalho  devem  ser  compostos  por  Médico  do  Trabalho,  Engenheiro  de 
Segurança do Trabalho, Técnico de Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho 
e Auxiliar ou Técnico em Enfermagem do Trabalho, obedecido o Quadro II desta 
NR.

4.4.1 Os profissionais  integrantes do SESMT devem possuir  formação e 
registro  profissional  em  conformidade  com  o  disposto  na  regulamentação  da 
profissão  e  nos  instrumentos  normativos  emitidos  pelo  respectivo  Conselho 
Profissional, quando existente. (NR)

Art.  2º Inserir  o  subitem  4.9.1  na  Norma  Regulamentadora  nº  04 
(Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - 
SESMT), aprovada pela Portaria 3.214, de 8 de junho de 1978, com a seguinte 
redação:

4.9.1  Relativamente  ao  médico  do  trabalho,  para  cumprimento  das 
atividades dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do  Trabalho  em  tempo  integral,  a  empresa  poderá  contratar  mais  de  um 
profissional, desde que cada um dedique, no mínimo, 3 (três) horas de trabalho, 
sendo necessário que o somatório das horas diárias trabalhadas por todos seja de, 
no mínimo, 6 (seis) horas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MANOEL DIAS

DOU 30/04/2014, Seção 1, n. 81, p. 131

9) PORTARIA Nº 591, DE 28 DE ABRIL DE 2014 - MTE/GM

Altera o Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28.

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  conferem  o  inciso  II  do  parágrafo  único  do  art.  87  da 
Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de  ementas  da  Norma  Regulamentadora  nº  12  (Segurança  no  Trabalho  em 
Máquinas e Equipamentos), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144

Art. 2º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de ementas do Anexo XI (Máquinas e Implementos para Uso Agrícola e Florestal) 
da  Norma  Regulamentadora  nº  12  (Segurança  no  Trabalho  em  Máquinas  e 
Equipamentos), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144

Art. 3º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de ementas  da Norma Regulamentadora  nº 18 (Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção), nos termos a seguir:

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144


O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144

Art. 4º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de ementa da Norma Regulamentadora nº 22 (Segurança e Saúde Ocupacional na 
Mineração), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144

Art. 5º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de ementa da Norma Regulamentadora nº 29 (Segurança e Saúde no Trabalho 
Portuário), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=131&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144

Art. 6º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de ementa da Norma Regulamentadora nº 30 (Segurança e Saúde no Trabalho 
Aquaviário), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144

Art. 7º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º 28, os códigos 
de ementa da Norma Regulamentadora nº 31 (Segurança e Saúde no Trabalho na 
Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura), nos termos a 
seguir:

O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144

Art. 8º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de  ementa  da  Norma Regulamentadora  nº  34  (Condições  e  Meio  Ambiente  de 
Trabalho na Indústria da Construção e Reparação Naval), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144

Art. 9º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28, os códigos 
de ementa da Norma Regulamentadora nº 36 (Segurança e Saúde no Trabalho em 
Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados), nos termos a seguir:
O anexo está disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
MANOEL DIAS

DOU 30/04/2014, Seção 1, n. 81, p. 131/132

10) PORTARIA Nº 592, DE 28 DE ABRIL DE 2014 – MTE/GM

Altera  a  Norma  Regulamentadora  nº  34  -  Condições  e  
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e  
Reparação Naval.

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=132&totalArquivos=144
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O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  conferem  o  inciso  II  do  parágrafo  único  do  art.  87  da 
Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º O item 34.6 - Trabalhos em Altura - da Norma Regulamentadora 
nº  34  (Condições  e  Meio  Ambiente  de  Trabalho  na  Indústria  da  Construção  e 
Reparação Naval), passa a vigorar com a seguinte redação:

34.6 Trabalhos em Altura
34.6.1. As medidas de proteção contra quedas de altura devem atender à 

NR-35 e ao disposto neste item.
34.6.2 Metodologia de Trabalho
34.6.2.1  Na  execução  do  trabalho  em  altura  devem  ser  tomadas  as 

seguintes providências:
a) isolamento e sinalização de toda a área sob o serviço antes do início das 

atividades;
b) adoção de medidas para evitar  a queda de ferramentas e materiais, 

inclusive no caso de paralisação dos trabalhos;
c)  desenergização,  bloqueio  e  etiquetagem  de  toda  instalação  elétrica 

aérea nas proximidades do serviço;
d) instalação de proteção ou barreiras que evitem contato acidental com 

instalações  elétricas  aéreas,  conforme procedimento  da  concessionária  local,  na 
inviabilidade técnica de sua desenergização;

e)  interrupção  imediata  do  trabalho  em altura  em caso  de  iluminação 
insuficiente ou condições meteorológicas adversas, como chuva e ventos superiores 
a quarenta quilômetros por hora, dentre outras.

34.6.2.2  Pode  ser  autorizada  a  execução  de  trabalho  em  altura  em 
condições com ventos superiores a quarenta quilômetros por hora e inferiores a 
cinquenta  e  cinco  quilômetros  por  hora,  desde  que  atendidos  os  seguintes 
requisitos:

a)  justificada  a impossibilidade  do adiamento  dos serviços  por  meio  de 
documento apensado à APR, assinado por profissional de segurança e saúde no 
trabalho e pelo responsável pela execução dos serviços, consignando as medidas de 
proteção adicionais aplicáveis;

b) realizada mediante operação assistida por profissional de segurança e 
saúde no trabalho e pelo responsável pela execução das atividades.

34.6.3 Escadas, rampas e passarelas
34.6.3.1 A transposição de pisos com diferença de nível superior a trinta 

centímetros deve ser feita por meio de escadas ou rampas.
34.6.3.2 As escadas de uso coletivo, rampas e passarelas para a circulação 

de pessoas e materiais devem possuir construção sólida, corrimão e rodapé.
34.6.3.3 Para a construção  de escadas,  rampas e passarelas,  deve ser 

utilizada madeira seca e de boa qualidade, que não apresente nós e rachaduras que 
possam comprometer sua resistência, sendo vedado o uso de pintura para encobrir 
imperfeições.

Escadas
34.6.3.4  Nos  trabalhos  a  quente,  é  vedada  a  utilização  de  escadas  de 

madeira.
34.6.3.5 As escadas provisórias de uso coletivo devem ser dimensionadas 

em função do fluxo de trabalhadores, com largura mínima de oitenta centímetros, e 
patamar intermediário pelo menos a cada dois metros e noventa centímetros de 
altura, com largura e comprimento, no mínimo, iguais à largura da escada.

34.6.3.6  As  escadas  de  mão  devem  ser  de  uso  restrito  a  acessos 
provisórios e serviços de pequeno porte, e:

a) ser dimensionadas com até sete metros de extensão e espaçamento 
uniforme entre os degraus, variando entre vinte e cinco e trinta centímetros;

b) ser instaladas de forma a ultrapassar em um metro o piso superior;



c)  ser  fixadas  nos  pisos  inferior  e  superior  ou  possuir  dispositivo  que 
impeça o seu escorregamento;

d) possuir degraus antiderrapantes; e
e) ser apoiadas em piso resistente.
34.6.3.7 É proibida a utilização de escadas de mão com montante único e 

junto a redes e equipamentos elétricos desprotegidos.
34.6.3.8 É vedada a colocação de escadas de mão nas proximidades de 

portas ou áreas de circulação, de aberturas e vãos e em locais onde haja risco de 
queda de objetos ou materiais.

34.6.3.9  As  escadas  de  abrir  devem  ser  rígidas,  estáveis  e  possuir 
dispositivos que as mantenham com abertura constante e comprimento máximo de 
seis metros quando fechadas.

34.6.3.10 As escadas extensíveis devem possuir dispositivo limitador de 
curso, colocado no quarto vão a contar da catraca ou, caso não haja o limitador de 
curso,  devem  permitir  uma  sobreposição  de  no  mínimo  um  metro  quando 
estendidas.

34.6.3.11 As escadas fixas, tipo marinheiro, que possuam seis metros ou 
mais de altura, devem possuir:

a) gaiola protetora a partir de dois metros acima da base até um metro 
acima da última superfície de trabalho;

b)  patamar  intermediário  de  descanso,  protegido  por  guarda-corpo  e 
rodapé, para cada lance de nove metros.

Rampas e passarelas
34.6.3.12  As  rampas  e  passarelas  provisórias  devem ser  construídas  e 

mantidas em perfeitas condições de uso e segurança.
34.6.3.13  As  rampas  provisórias  devem ser  fixadas  no  piso  inferior  e 

superior, não ultrapassando trinta graus de inclinação em relação ao piso.
34.6.3.14 Nas rampas provisórias com inclinação superior a dezoito graus, 

devem ser  fixadas  peças  transversais,  espaçadas  em quarenta  centímetros,  no 
máximo, para apoio dos pés.

34.6.3.15 Não devem existir ressaltos entre o piso da passarela e o piso do 
terreno.

34.6.3.16  Os  apoios  das  extremidades  das  passarelas  devem  ser 
dimensionados em função do comprimento total das mesmas e das cargas a que 
estarão submetidas.

34.6.4 Plataformas Fixas
34.6.4.1  As  plataformas  devem ser  projetadas,  aprovadas,  instaladas  e 

mantidas de modo a suportar as cargas máximas permitidas.
34.6.4.2 O projeto de plataformas e de sua estrutura de sustentação e 

fixação deve ser realizado por profissional legalmente habilitado.
34.6.4.3 A memória de cálculo do projeto de plataformas deve ser mantida 

no estabelecimento.
34.6.4.4 É proibida a utilização de quaisquer meios para se atingir lugares 

mais altos sobre o piso de trabalho de plataformas.
34.6.4.5 Deve ser afixada nas plataformas, de forma visível e indelével, 

placa contendo a indicação da carga máxima permitida.
34.6.5 Plataformas Elevatórias
34.6.5.1 As plataformas de trabalho com sistema de movimentação vertical 

em  pinhão  e  cremalheira  e  as  plataformas  hidráulicas  devem  observar  as 
especificações técnicas do fabricante quanto à montagem, operação, manutenção, 
desmontagem e inspeções periódicas, sob responsabilidade técnica de profissional 
legalmente habilitado.

34.6.5.2 Em caso de equipamentos importados, os projetos, especificações 
técnicas  e  manuais  de  montagem,  operação,  manutenção,  inspeção  e 
desmontagem  devem ser  revisados  e  referendados  por  profissional  legalmente 
habilitado  no  país,  atendendo  o  previsto  nas  normas  técnicas  da  Associação 
Brasileira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT  ou  de  entidades  internacionais  por  ela 



referendadas,  ou,  ainda,  outra  entidade  credenciada  pelo  Conselho  Nacional  de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.

34.6.5.3 Os manuais de orientação do fabricante, em língua portuguesa, 
devem estar à disposição no estabelecimento.

34.6.5.4 A instalação, manutenção e inspeção periódica das plataformas de 
trabalho  devem  ser  feitas  por  trabalhador  capacitado,  sob  supervisão  e 
responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado.

34.6.5.5 Os equipamentos da plataforma elevatória somente devem ser 
operados por trabalhador capacitado.

34.6.5.6 Todos os trabalhadores usuários de plataformas devem receber 
orientação  quanto  ao  correto  carregamento  e  posicionamento  dos  materiais  na 
plataforma.

34.6.5.7 O responsável pela verificação diária das condições de uso dos 
equipamentos deve receber manual de procedimentos para a rotina de verificação 
diária.

34.6.5.8 A capacidade de carga mínima no piso de trabalho deve ser de 
cento e cinquenta quilogramas-força por metro quadrado.

34.6.5.9 As extensões telescópicas, quando utilizadas, devem oferecer a 
mesma resistência do piso da plataforma.

34.6.5.10  São  proibidas  a  improvisação  na  montagem  de  trechos  em 
balanço e a interligação de plataformas.

34.6.5.11  É  responsabilidade  do  fabricante  ou  locador  a  indicação  dos 
esforços na estrutura e apoios das plataformas, bem como a indicação dos pontos 
que resistam a esses esforços.

34.6.5.12 A área sob as plataformas de trabalho deve ser devidamente 
sinalizada  e  delimitada,  sendo  proibida  a  circulação  de  trabalhadores  dentro 
daquele espaço.

34.6.5.13 As plataformas elevatórias devem dispor de:
a) sistema de sinalização sonora acionado automaticamente durante sua 

subida e descida;
b) botão de parada de emergência no painel de comando;
c) dispositivos de segurança que garantam o perfeito nivelamento no ponto 

de trabalho, que não pode exceder a inclinação máxima indicada pelo fabricante.
34.6.5.14  No  percurso  vertical  das  plataformas  não  pode  haver 

interferências que obstruam seu livre deslocamento.
34.6.5.15 Em caso de pane elétrica, os equipamentos devem ser dotados 

de  dispositivos  mecânicos  de  emergência  que  mantenham a plataforma parada 
permitindo o alívio manual por parte do operador, para descida segura da mesma 
até sua base.

34.6.5.16  O  último  elemento  superior  da  torre  deve  ser  cego,  não 
contendo  engrenagens  de  cremalheira,  de  forma  a  garantir  que  os  roletes 
permaneçam em contato com as guias.

34.6.5.17  Os  elementos  de  fixação  utilizados  no  travamento  das 
plataformas  devem  ser  devidamente  dimensionados  para  suportar  os  esforços 
indicados em projeto.

34.6.5.18  Os  espaçamentos  entre  as  ancoragens  ou  entroncamentos 
devem obedecer às especificações do fabricante e ser indicados no projeto.

34.6.5.19 A ancoragem da torre é obrigatória quando a altura desta for 
superior a nove metros.

34.6.5.20  A  utilização  das  plataformas  elevatórias  sem  ancoragem  ou 
entroncamento deve seguir rigorosamente as condições de cada modelo indicadas 
pelo fabricante.

34.6.5.21  No  caso  de  utilização  de  plataformas  elevatórias  com chassi 
móvel, este deve estar devidamente nivelado, patolado e/ou travado no início da 
montagem das  torres  verticais  de  sustentação  das  plataformas,  permanecendo 
dessa forma durante seu uso e desmontagem.



34.6.5.22 Os guarda-corpos, inclusive nas extensões telescópicas, devem 
atender ao previsto no item 34.11.16 e observar as especificações do fabricante, 
não sendo permitido o uso de cordas, cabos, correntes ou qualquer outro material 
flexível.

34.6.5.23 Os equipamentos, quando fora de serviço, devem estar no nível 
da base, desligados e protegidos contra acionamento não autorizado.

34.6.5.24 As plataformas de trabalho devem ter seus acessos dotados de 
dispositivos eletroeletrônicos que impeçam sua movimentação quando abertos.

34.6.5.25 É proibida a utilização das plataformas elevatórias de trabalho 
para o transporte de pessoas e materiais não vinculados aos serviços em execução.

34.6.6 Acesso por Corda
34.6.6.1 Na execução das atividades com acesso por cordas devem ser 

utilizados procedimentos técnicos de escalada industrial, conforme estabelecido em 
norma técnica nacional ou, na sua ausência, em normas internacionais.

34.6.6.2 A empresa responsável pelo serviço e a equipe de trabalhadores 
devem ser certificadas em conformidade com norma técnica nacional ou, na sua 
ausência, com normas internacionais.

34.6.6.3 A equipe de trabalho deve ser capacitada para resgate em altura 
e composta por, no mínimo, três pessoas, sendo um supervisor.

34.6.6.4 Para cada local de trabalho deve haver um plano de autorresgate 
e resgate dos profissionais.

34.6.6.5  Durante  a  execução  da  atividade,  o  trabalhador  deve  estar 
conectado a, pelo menos, dois pontos de ancoragem.

34.6.6.6  Devem  ser  utilizados  equipamentos  e  cordas  que  sejam 
certificados  em  conformidade  com  normas  nacionais  ou,  na  ausência  dessas, 
normas internacionais.

34.6.6.7  Os  equipamentos  utilizados  para  acesso  por  corda  devem ser 
armazenados e mantidos conforme recomendação do fabricante/fornecedor.

34.6.6.8 As informações do fabricante/fornecedor devem ser mantidas de 
modo a permitir a rastreabilidade.

34.6.6.9  O  trabalho  de  acesso  por  corda  deve  ser  interrompido 
imediatamente  em  caso  de  iluminação  insuficiente  e  condições  meteorológicas 
adversas, como chuva e ventos superiores a quarenta quilômetros por hora, dentre 
outras.

34.6.6.9.1 Pode ser autorizada a execução de trabalho em altura utilizando 
acesso por cordas em condições com ventos superiores a quarenta quilômetros por 
hora e inferiores a quarenta e seis quilômetros por hora, desde que atendidos os 
seguintes requisitos:

a)  justificada  a  impossibilidade  do  adiamento  dos  serviços  mediante 
documento apensado à APR, assinado por profissional de segurança e saúde no 
trabalho e pelo responsável pela execução dos serviços, consignando as medidas de 
proteção adicionais aplicáveis;

b) realizada mediante operação assistida por profissional de segurança e 
saúde no trabalho e pelo responsável pela execução das atividades.

34.6.6.10  A  equipe  de  trabalho  deve  portar  rádio  comunicador  ou 
equipamento de telefonia similar.

34.6.7 Plataformas para trabalho em altura inferior a 2,00m.
34.6.7.1 Para trabalhos executados em altura inferior a 2,00 (dois metros), 

podem ser usadas plataformas, as quais devem
a) ter capacidade de carga indicada de forma indelével;
b) dispor de meio de acesso incorporado à mesma;
c) dispor de guarda-corpo com altura mínima de 1,00m (um metro) com 

vãos inferiores a 50 cm;
d) dispor de rodapé com 20 cm de altura, no caso de plataformas com 

pisos acima de 1,00m (um metro).
34.6.7.1.1 É proibido o uso de estrutura de madeira.



34.6.7.1.2  No  caso  de  plataformas  sobre  rodízios  essas  devem 
adicionalmente:

a) ser dotadas de travas;
b) ser apoiadas somente sobre superfícies horizontais planas.
Art. 2º Renumerar o item 34.16 - Glossário, aprovado pela Portaria SIT nº 

200, de 20 de janeiro de 2011, que passa a vigorar com a numeração 34.17.
Art. 3º Renumerar o item 34.15 - Disposições Finais - e seus subitens, 

aprovados pela Portaria  SIT nº 200, de 20 de janeiro de 2011, que passam a 
vigorar conforme quadro abaixo:

O anexo está disponível em:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=133&totalArquivos=144

Art.  4º Inserir  o  item  34.15  -  Fixação  e  Estabilização  Temporária  de 
Elementos  Estruturais  -  na  Norma  Regulamentadora  nº  34  (Condições  e  Meio 
Ambiente  de  Trabalho  na  Indústria  da  Construção  e  Reparação  Naval),  com a 
seguinte redação:

34.15 - Fixação e Estabilização Temporária de Elementos Estruturais
34.15.1 São consideradas fixação e estabilização temporária de elementos 

estruturais as atividades onde um conjunto de elementos é disposto em posição de 
equilíbrio estável, mediante a utilização de dispositivos temporários, ponteamentos, 
apoios especiais ou suporte por equipamento de guindar.

34.15.1.1 O disposto neste item se aplica nas fases de processamento, 
submontagem, montagem, edificação, reparo, retrabalho e estocagem vertical de 
peças.

34.15.1.2 A atividade de fixação ou estabilização temporária deve estar 
sob  a  responsabilidade  técnica  de  profissional  legalmente  habilitado,  indicado 
formalmente pelo empregador.

34.15.1.3 Cabe ao responsável técnico, em conformidade com as tabelas 
do Anexo II:

a) classificar os elementos estruturais sobre os quais se aplica o disposto 
neste item, considerando, no mínimo, peso e área vélica;

b)  estabelecer  o  procedimento  para  as  atividades  de  fixação  e 
estabilização.

34.15.1.4 A classificação do elemento estrutural, considerando seu peso e 
área  vélica,  deve  atender  à  situação  mais  crítica  para  selecionar  o  tipo  de 
procedimento de estabilização (geral - G ou específico - E, citados nas tabelas do 
Anexo II) a ser adotado durante a fixação e estabilização.

34.15.2 O procedimento geral - G deve conter no mínimo:
a) sistema de fixação e estabilização do elemento estrutural  através de 

equipamento de guindar e/ou dispositivos temporários;
b) sequência de execução das atividades;
c) inspeções;
d) responsabilidades.
34.15.3 O procedimento específico - E, além do descrito no item 34.15.2, 

deve contemplar:
a) Análise de Risco;
b) Permissão de Trabalho;
c) isolamento e sinalização;
d) representação mediante tabelas, esquemas ou desenhos específicos;
e) fundamentação em memória de cálculo estrutural específica.
34.15.4 As atividades de fixação e estabilização devem ser supervisionadas 

por Responsável Operacional - RO previamente capacitado nos procedimentos, sob 
a responsabilidade do profissional legalmente habilitado definido no item 34.15.1.2.

34.15.4.1 Somente o RO deve autorizar a liberação do equipamento de 
guindar ou remoção dos dispositivos temporários.

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=133&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/04/2014&jornal=1&pagina=133&totalArquivos=144


34.15.5 A remoção dos dispositivos temporários deve ser realizada quando 
o elemento estrutural se encontrar em uma das seguintes situações:

a) fixado de forma permanente;
b) fixado por processo de soldagem temporária, em conformidade com o 

procedimento de trabalho;
c) sustentado por equipamento de guindar.
Art. 5º Inserir no glossário da Norma Regulamentadora nº 34 - Condições 

e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e Reparação Naval - as 
seguintes definições:

Área vélica: maior área da peça exposta à ação do vento.
Dispositivos temporários de fixação ou estabilização: equipamentos e peças 

utilizadas para unir ou suportar temporariamente elementos estruturais, tais como 
talhas,  tifor,  guias  de  espera,  vigas  provisórias,  olhais,  reforços,  cachorros, 
borboletas etc.

Elemento estrutural: peça utilizada na edificação de embarcações ou outras 
estruturas flutuantes, tais como bloco, antepara, piso, reforço e hastilha.

Art. 6º Inserir o Anexo II na Norma Regulamentadora nº 34 - Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e Reparação Naval -, nos 
termos a seguir:

O anexo está disponível em:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=134&totalArquivos=144
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=30/04/2014&jornal=1&pagina=135&totalArquivos=144
DOU 30/04/2014, Seção 1, n. 81, p. 133/135

11) PORTARIA Nº 593, DE 28 DE ABRIL DE 2014 – MTE/GM

Aprova  o  Anexo  I  -  Acesso  por  Cordas  –  da  Norma  
Regulamentadora nº 35 – Trabalho em Altura.

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  conferem  o  inciso  II  do  parágrafo  único  do  art.  87  da 
Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art.  1º Inserir  o  Anexo  I  -  Acesso  por  Cordas  -  na  Norma 
Regulamentadora n.º 35 - Trabalho em Altura, aprovada pela Portaria nº 313, de 
23 de março de 2012, com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Inserir, no glossário da Norma Regulamentadora nº 35 - Trabalho 
em Altura -, aprovada pela Portaria nº 313, de 23 de março de 2012, as seguintes 
definições:

Equipamentos auxiliares: equipamentos utilizados nos trabalhos de acesso 
por corda que completam o cinturão tipo paraquedista, talabarte, trava quedas e 
corda,  tais  como:  conectores,  bloqueadores,  anéis  de  cintas  têxteis,  polias, 
descensores, ascensores, dentre outros.

Operação  Assistida:  atividade  realizada  sob  supervisão  permanente  de 
profissional com conhecimentos para avaliar os riscos nas atividades e implantar 
medidas para controlar, minimizar ou neutralizar tais riscos.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  com 
exceção dos itens  2.1,  alínea "b",  e  3.2  do Anexo I  -  Acesso por  Cordas,  que 
entrarão em vigor seis meses após a publicação deste ato.

Parágrafo  único.  Durante  o  decurso  do  prazo  acima  indicado  os 
profissionais  autorizados  que  executam atividades  de  acesso  por  cordas  devem 
comprovar sua proficiência na atividade conforme item 35.4.1.1.
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ANEXO I - ACESSO POR CORDAS
1. Campo de Aplicação
1.1 Para fins desta Norma Regulamentadora considera-se acesso por corda 

a técnica de progressão utilizando cordas, com outros equipamentos para ascender, 
descender ou se deslocar horizontalmente,  assim como para posicionamento no 
local de trabalho, normalmente incorporando dois sistemas de segurança fixados de 
forma independente, um como forma de acesso e o outro como corda de segurança 
utilizado com cinturão de segurança tipo paraquedista.

1.2  Em  situações  de  trabalho  em  planos  inclinados,  a  aplicação  deste 
anexo deve ser estabelecida por Análise de Risco.

1.3 As disposições deste anexo não se aplicam nas seguintes situações:
a) atividades recreacionais, esportivas e de turismo de aventura;
b) arboricultura;
c)  serviços  de  atendimento  de  emergência  destinados  a  salvamento  e 

resgate de pessoas que não pertençam à própria equipe de acesso por corda.
2. Execução das atividades
2.1 As atividades com acesso por cordas devem ser executadas:
a) de acordo com procedimentos em conformidade com as normas técnicas 

nacionais vigentes;
b) por trabalhadores certificados em conformidade com normas técnicas 

nacionais vigentes de certificação de pessoas;
c)  por  equipe  constituída  de pelo  menos  dois  trabalhadores,  sendo um 

deles o supervisor.
2.1.1  O  processo  de  certificação  desses  trabalhadores  contempla  os 

treinamentos inicial e periódico previstos nos subitens 35.3.1 e 35.3.3 da NR-35.
2.2 Durante a execução da atividade o trabalhador deve estar conectado a 

pelo menos duas cordas em pontos de ancoragem independentes.
2.2.1 A execução da atividade com o trabalhador conectado a apenas uma 

corda pode ser permitida se atendidos cumulativamente aos seguintes requisitos:
a) for evidenciado na análise de risco que o uso de uma segunda corda 

gera um risco superior;
b) sejam implementadas medidas suplementares, previstas na análise de 

risco, que garantam um desempenho de segurança no mínimo equivalente ao uso 
de duas cordas.

3. Equipamentos e cordas
3.1 As cordas utilizadas devem atender aos requisitos das normas técnicas 

nacionais.
3.2.  Os  equipamentos  auxiliares  utilizados  devem  ser  certificados  de 

acordo  com normas técnicas  nacionais  ou,  na  ausência  dessas,  de  acordo com 
normas técnicas internacionais.

3.2.1 Na inexistência de normas técnicas internacionais, a certificação por 
normas estrangeiras pode ser aceita desde que atendidos aos requisitos previstos 
na norma europeia (EN).

3.3  Os  equipamentos  e  cordas  devem ser  inspecionados  nas  seguintes 
situações:

a) antes da sua utilização;
b) periodicamente, com periodicidade mínima de seis meses.
3.3.1 Em função do tipo de utilização ou exposição a agentes agressivos, o 

intervalo entre as inspeções deve ser reduzido.
3.4 As inspeções devem atender às recomendações do fabricante e aos 

critérios estabelecidos na Análise de Risco ou no Procedimento Operacional.
3.4.1  Todo  equipamento  ou  corda  que  apresente  defeito,  desgaste, 

degradação ou deformação deve ser recusado, inutilizado e descartado.
3.4.2 A Análise de Risco deve considerar as interferências externas que 

possam comprometer a integridade dos equipamentos e cordas.
3.4.2.1  Quando  houver  exposições  a  agentes  químicos  que  possam 

comprometer  a  integridade  das  cordas  ou  equipamentos,  devem ser  adotadas 



medidas  adicionais  em  conformidade  com  as  recomendações  do  fabricante 
considerando as tabelas de incompatibilidade dos produtos identificados  com as 
cordas e equipamentos.

3.4.2.2 Nas atividades nas proximidades de sistemas energizados ou com 
possibilidade de energização, devem ser adotadas medidas adicionais.

3.5 As inspeções devem ser registradas:
a) na aquisição;
b) periodicamente;
c) quando os equipamentos ou cordas forem recusados.
3.6  Os  equipamentos  utilizados  para  acesso  por  corda  devem  ser 

armazenados e mantidos conforme recomendação do fabricante ou fornecedor.
4. Resgate
4.1 A equipe de trabalho deve ser capacitada para autorresgate e resgate 

da própria equipe.
4.2 Para cada frente  de trabalho  deve haver  um plano de resgate dos 

trabalhadores.
5. Condições impeditivas
5.1 Além das condições impeditivas identificadas na Análise de Risco, como 

estabelece o item 35.4.5.1, alínea ¨j¨ da NR-35, o trabalho de acesso por corda 
deve ser interrompido imediatamente em caso de ventos superiores a quarenta 
quilômetros por hora.

5.2 Pode ser autorizada a execução de trabalho em altura utilizando acesso 
por cordas em condições com ventos superiores a quarenta quilômetros por hora e 
inferiores a quarenta e seis quilômetros por hora, desde que atendidos os seguintes 
requisitos:

a)  justificar  a  impossibilidade  do  adiamento  dos  serviços  mediante 
documento assinado pelo responsável pela execução dos serviços;

b) elaborar Análise de Risco complementar com avaliação dos riscos, suas 
causas, consequências e medidas de controle, efetuada por equipe multidisciplinar 
coordenada  por  profissional  qualificado  em  segurança  do  trabalho  ou,  na 
inexistência  deste,  pelo  responsável  pelo  cumprimento  desta norma, anexada à 
justificativa, com as medidas de proteção adicionais aplicáveis, assinada por todos 
os participantes;

c) implantar medidas adicionais de segurança que possibilitem a realização 
das atividades;

d)  ser  realizada  mediante  operação  assistida  pelo  supervisor  das 
atividades.
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